
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.426.511/0001-87 DUNS®: 940998530
Razão Social: AIR GESTAO & PRODUCOES LTDA
Nome Fantasia: AIR GESTAO & PRODUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/08/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/09/2023
FGTS 04/05/2023
Trabalhista Validade: 11/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/10/2023
Receita Municipal Validade: 29/07/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/01/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/04/2023 14:29 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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                                     AIR GESTÃO & PRODUÇÕES 
                                     CNPJ: 20.426.511/0001-87 - CCM: 4.991.822-2 – I.E.: 143611191115 
                                     Rua Aricá Mirim, nº 256, cs.1, Burgo Paulista – São Paulo - SP.  
                                     TEL: 11 2046-4224 / 11- 97744-1823 – air.contatocomercial@gmail.com  
 
 

E-mails em encerramento profissional: amir.producoes@gmail.com / amir.air@gmail.com 

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS, 
 

Pregão Eletrônico: 242023 
UASG: 454524 

 
1. A Empresa Amir Ibrahim Mohamed Ramadan 02479517144, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 20.426.511/0001-87, sediada na Rua Aricá Mirim nº 256, Burgo Paulista, CEP 
03680-010, na cidade de São Paulo - Estado SP, por seu representante legal infra-assinado 
e qualificado, vem por meio desta apresentar sua proposta de preços para o pregão 
eletrônico citado acima, em conformidade com a Sessão Pública de lances ofertados por 
meio eletrônico em 24/04/2023, DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno 
conhecimento da legislação concernente às licitações no âmbito do órgãos federais  
Brasileiros e o teor do respectivo edital, subordinando-se ao contido no mesmo, cujos 
dispositivos reconhece, para todos os efeitos, terem caráter contratual. 
 
2. Cotação dos materiais, de acordo com o Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN. 

FORNECI
MENTO  

MARCA/
MODELO 

QT. UNITÁRIO 
(R$) 

TOTAL (R$) 

2 

Maleta para Notebook, que 

comporte equipamento de até 17 

polegadas. Com no mínimo um 

compartimento acolchoado com 

cinto de segurança para o notebook. 

Possuir duas divisórias. 

Acabamento, costuras e zíper 

reforçados. Possuir alça de mão e 

alça de ombro ajustável e removível 

com apoio acolchoado. Bolso frontal 

grande. Material (Couro ecológico 

sintético) Cor: preta. Enviar 

amostra. 

 

Unitário AIR 

14 R$ 179,03 R$ 2.506,42 

 
3. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a partir desta data. (Ou o que constar no Edital) 
 
4. Frete para entrega e demais insumos já incluídos no preço. Prazo de entrega, 30 dias 
(ou o que constar no edital). Para materiais personalizados é obrigatório o envio da arte 
imprescindivelmente em formato vetorizado, para cores rosa, roxo e metalizadas, 
consultar a empresa e para materiais de cor de fundo colorida pode não haver branco em 
itens sublimados. Materiais que sejam solicitados a partir da segunda quinzena de 
novembro até o término do ano poderão sofrer alterações no tempo de entrega devido a 
altíssima demanda de temporada de fim de ano. 
 
5. Dados bancários para pagamento: 
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                                     AIR GESTÃO & PRODUÇÕES 
                                     CNPJ: 20.426.511/0001-87 - CCM: 4.991.822-2 – I.E.: 143611191115 
                                     Rua Aricá Mirim, nº 256, cs.1, Burgo Paulista – São Paulo - SP.  
                                     TEL: 11 2046-4224 / 11- 97744-1823 – air.contatocomercial@gmail.com  
 
 

E-mails em encerramento profissional: amir.producoes@gmail.com / amir.air@gmail.com 

 
Banco: Banco Inter (77)  
Agência: 0001 
Conta corrente: 4325960-0 
CNPJ: 20.426.511/0001-87 
 
Conta opcional 
 
Banco: Banco do Brasil (001)  
Agência: 2330-2 
Conta corrente: 32061-7 
CNPJ: 20.426.511/0001-87 

São Paulo, SP, 25 de abril de 2023. 
 
 

  
  

_________________________________ 
Representante legal da Empresa 
Nome: Amir Ibrahim M. Ramadan 
CPF. 027.795.171-44 
Ident. 2849992 SSP-DF 
Tel.: (11) 97744-18233.  
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/04/2023 10:01:24Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144
CNPJ: 20.426.511/0001-87

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE 

35811480461

CNPJ 

20.426.511/0001-87

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

072.697/21-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

04/02/2021

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

10/02/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO 

08:36:16

CÓDIGO DE CONTROLE 

146897432

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 10/02/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 072.697/21-0 em 04/02/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº 0099386215. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 146897432. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Certifico o registro sob o nº 072.697/21-0 em 04/02/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº 0099386215. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 146897432. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Certifico o registro sob o nº 072.697/21-0 em 04/02/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº 0099386215. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 146897432. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Belenzinho_MEWNTO
MUNICIPIO

São Paulo
PAIS

Ema
declara sob as penas da lei não estar impedido de exercer afundado empresárin, que não possui outro registro de empresário e
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua Inscrição
ATO(S)WhmamwmmmaemWWGW

DATA DAAssmlmm
28/01/2021

zumsnmom-n

“nom PORT?

MIR IBRAHÍN "OHAMED RAMADAN02me “EMoan. nv ur.) nuu-E-Ro

Rua Candelária Romana Bmmo Cã 000190 DOuumcno
Belenzinho 03058-030 5433Wma
m'a u? PAIS cometo azmómco (".-1)

São Paulo SP Brasil

VALOR DOwmv. (Rs) vuomnu (pum)
cousa DEAmame DESCRIÇÃO DE omEm

gªlª
PUBIJCDADEAGENCMENTODEPROWPARAATMMDES ESPORTIVAS“MEW

4751201
mrAuewmmAnvmoes m.; mãR—e'ucunes'ãueourmnsotmí u'= nee

<lêlíªm-manoeu hallorado

ASSNATURA DAFm PELO EMPRESARIO

AMIR IBRAHMWEB RAMADAN 024795171“ off“" fbfahm
Assmmnowsluzn(mpeb
MIR [BRAHM IOHAMED RAMADAN (Empnsárlo)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

Mlahmeá Ramn/fdzwsçni ??

DEFERIDO REGISTRO
7

CONTROLE INTERNET
0288451449

WHWMMWWWWHWM

;DCESp

U L FEV 2021

72- 697/210 —_—
HWWWWMWWWMWWWM

VecsáoVRERepons 1000 280112021 131530 Mw 3& 3
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nem. DE REGISTROCML MS.PMA! NATURAIS 00 50301517le .!iLENZINHO
& ªaª“

:“ Aliás;"dba Sanféâ'íw.

Sª??? 1
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ihanç : hr

AMIB BH IM

“&: egsêwº J4a valoçecunomi », douíé.ÉÉ'ÃOEÉMÉ"
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“
JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo

gy?
Ministéáodalndústria ComérêipÉxtezáor'ê'SSêr'v'rços'"

"'
ªjª,

Departamento de Registro Erppresççial e ingeg'raçãq—:IÉÉI'

Secretaria de Desenvoivimento Econômico JUCESP%%
Declaração

Eu AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN portador da Cedula de Identidade nº 2849992 inscrito no Cadastro de
PessoasFísacas CPFsobnº02479517144 rxaquahdadedehtulaf sommresponsavenegaidaempresaAMlR
iBRAHlM MOHAMED RAMADAN 02479517144, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO Situado no(a)

Rua Candelária Romana, 8, Belenzinho, SP, São Paulo, CEP 03058-030. para exercer suas atividades

regulamueme, DEVERÁ OBTERpawoermmicipalsobreaviabilidadedehstalaçãoemmbnamenmmM
indicado oonfonnediretázesestabelecidasnalegislaçãodeusoeocupaçãodosolo, posturasmunícipaise
restriçoes das áreas de proteção ambiental nos termos do art 24 gzº do Decreto Estaduaí nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtdo pelo sastema Wa Raptda Empresa
Modub de Lucenmamentc Estadual.

Declaro ainda estar mente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atiwdade ou grupo de
abwdades ou quaiquer outra das condiçoes determmantes a expedição do Certiwdo de Licenaamenío integrado

imphcanaperdadesuavahdade assummdo desdeomomentodaalteração aobngaçãoderenováb

Por fim declaro estar mente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legaldevxdamente habdltado pmsenaahnenteematodarehradadascerãdoesrelahvasaoregistm
empresanai nameeeraoupeloumiaf soao oucontabdãstawmladonoCadastmNaaonalda PasoaJundica
(CNPJ) diretamente no sue da Jucesp através do módulo de hcencmmento mecRante uso da respecuva
certifvcaçao agita!

% BRAHúLh—AO/HAMED RAMADAN
RG' 2849992

IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 024795171“

WW 1.0.0.0 MM“! 1345133 Pm1 tb 3
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
:

(: ' ”
Mmistério da Indústria. Comé'rcip ÉxteIn'or' e Sê?"

' “ ' " '. %%Departamento de Registro Ewesapal e lnjegraçãoã BR:!ÉÍ' ,»

Semetaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP
:..:5 ...to—'. n... .; WCWW dº

o ou:- : : .' .' :
EmaSaal—ªauu

Declaração

Eu AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN portador da Cédula de Identidade nº 2849992 inscrito no Cadastro dePms Físms CPF sob nº 02479517144 na quatidade de titular sócoo ou responsável lega! da empresa AMiR
IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 024795171“, DECLARO estar mente que o ESTABELECIMENTO Situado no(a)
Rua Candelária Romana, 8, Belenzinho, SP, São Paulo. CEP 03058-030, para exercer suas atividades

reguiannente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de hstalação e funcionamento no boa!
indicado, confonne diretnzes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental nos termos do art. 24 52“, do Decreto Estadual nº 56.660/2010 bem
como CERTIFICADO DE UCENClAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Wa Rápida Empresa
Módulo de Lªnenciamento Estadual.

Deciaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo deMaouwmmmmmmmàewomcmmamm
implica na perda de sua validade assunúndo, desde o rmmento da anexação, a obngação de renová lo-

Por fim declaro estar dente que a emsao do Certificado de erncxamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devrdamente habclibdo presencsalmente e no ato da remada das cemdões relativas ao registro

empresaria! na Prefeitura ou peb titular sóao ou caatabãhsia úmuiado no Cadastro Neama! da Pessoa Jurídica

(CNPJ)diretamentenosxtedaJucesp atavésmnúdmodehmnmmmmameusodarespedwa
cemfzwçâo digital.

AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144

WWF.“ 1.000 28010021 13115131 PWZQS

Certifico o registro sob o nº 072.697/21-0 em 04/02/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº 0099386215. Esta cópia
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:$? JUCESP- Junta Çomercial do Estado de Sao Paulo .?

'ª: “”ª? Ministérioda Indústria. Comércio _Éxtêdáê'sê'rºfgos'" fwDepartamento de RegistroEmlur; lqtegrãçãg——DIãÉ1
Sea'etariadeDesenvofvmentoEoonõmioo JUCESP

É
gªtª. :

â. .: .:.: .; ªm
Declaração

Eu AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN portador da Cédula de Identidade nº 2849992 inscrito no Cadastro de
Pessoas Físms CPF sob nº 02479517144 na qualidade de War 5600 ou responsável lega? da empresa AMIR
IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)

Rua Candelána Romana, 8, Belenzinho, SP, São Paulo, CEP 03058-030, para exercer suas atividades

reguiafmente, DEVERÁOBTERpamwrmúdpdsobwavíabiãdadedehstabáoeàmdommmbmbwf
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24. 52“, do Decreto Estadual nº 56.660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Mak) de Licamianwnto Estadual.

Declaro ainda estar Ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
ativndades ou qualquer outra das condiçoes detemunantes à expedição do Certificado de Lancamento Integrado

:mphca na perda de sua vahdade, assumindo, dade o mutante da aueração, & obngaçao de renova—lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Lioencsamento Integrado poderá ser soliatada por
repmsentantelegaldevidamentehabmlado, presencialmenheenoamdaretiradadasoemídõesrelanvasaoregm
empyesadaumfeMMpebm sóciº, oucontabilistavinwladomCadastmNadonaldaPessoaJurídica
(CNPJ)diretamentenosítedaJuoesp atravésdomódwodehcencíamento medianteusodafespectiva
certificação digitei

&

] V

AMI IM ED RAMADAN

RG ”849992

AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144

WVREW 1.0.0.0 mm 131531 Plú— 3a 3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSAO DO CNPJ

Amáliseeodekmnmtodªedoammúoserãoefemadospelosegwnte
órgão

' JuntaComemlaldoEstadodeSãoPamo

<)
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL <%“

%O

OCOLO REDES!"

SPP2130000805

01. IDENTIFICAÇÃO
NOMEEMPRESARML(WWW) woemsmnçmnocm

R IBRAHIII HOHAIIED RAIADAN 024795111“ 2042651110001-81

oz. uonvo oo PREENCHIMENTO[ªx
Moosevmosswcmoosl uno“

Cmãsaa211Alteraaodcendefeco
“Almacaodeatividades Uecun )

249Alteracaodafonnade O
“ Fc V 20

brª
Assessºr

Téc(“2551”th ro

RG- [hºº FuXª)“ 837 bl'ªºl mºdem 5962999947 20425511000187X'
03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDÍCA
NOME CPF
lAIlIR lBRAH!" HOHAHED RAHADAN [024.795,17144

DATA
'Lºsºã, (M 29 JAN 2021 07/01/2021

04 CMO DE CONTROLE DO CER'DFICADO 13inka
[Este documento foi assinado com o Certificado digital do m 2042651110001-81 ]Mmmwwwnzawamw

Frºmm“? gg'jgars
e ªnuro 308“me

642

1l1
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, JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Mimsténo da Indústria Coméfuo Extenor e Semços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
Secretari

I
,

DADOS CADASTRAIS

a de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

iWW I

J!

JUCESP PROTOCOLO
o 027 398/21 3

WWWW
TK

CONTROLEmama
028724861 -5

llêãlllíHlllãâMMM

DECLAROMBMMªMBIWWWWEWmSWWWMM
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCGD WW

ANEXOS EXCLUSIVOSEIWMMÁUSE ETIGEI'ASDEREGISTROOURMBO

( ) DBE ( ) DocumentosPm
( ) Prowraçãº ( ) Laudo de Avaliação

( )Alvará Judicial ( ) Jornal

( ) Forma! de Pamlha ( ) ProtocololJustifmção

( ) Balanço Patrimomal ( ) Cemdão

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

VevsàoVRERem 100.0 07012021 119521 ME 1696

ATO
Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Scola!" Alteração de Endereço IndusãolAlteração de Empresáno ['“-|T“;—

NOME EMPRESARIAL PORTE V E
AMIR IBRAHlM MOHAMED RAMADAN 02479517144 ME 8 [
LOGRADOURO NUMERO COMPIMNTO CEP N _
Rua Candelária Romana 8 03058—030

MUNICÍPFO UF TELEFONE EMAIL

São Paulo SP É ] 4 JAN

NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE '
'

,

!

vmw mmmmmrgmmnm mm» h i É 11 DD[31
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEEDRU , (
NOME AMIR IB IM M ED RAMADAN (Empresário) DARE R$ 00 1 ] 1

ASSINATURA DATA 07/01/2021 DARF R$ 00
1 v

Certifico o registro sob o nº 072.697/21-0 em 04/02/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº 0099386215. Esta cópia
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.: JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministério da Indústria Comércio Extenor e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Seaetaria de Desenvolvimento Econômicº

CONTROLE INTERNET
028724861 -5

um!

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

emmanuigêndªh)W:)nopmodosomm)diaconbdosdadatadanúadadoprmWOMW
“ A.:prmnhçiodopmmso

apócoptazodcsowunadlawámldaadoummvoproauosujehoaopagznaúodompwdvopmçopúbucom(aú9057 ”'do
Decreto1800l96).

Nº Detalheleundamentação

Apresentação de documentos

Juntar Cópias Autentimdas dos dowmentos de Identidade do timladsódoladninistradorldiremrlprommocse estrangeho, apresentar Registro

NacionaldeEstrangeiro(RNE)ouoertidãoexpedidapelaPolída Federal— 8rL34, V, doDeoreto1.800/969lNDREln'34/17.

2 JuntarDedaraçãodeenquadramento dwemwdmmbwwnuadmmhdeMmmenmmaderMe-wmdáwub
especificamente Alt32," 'b doDecretoIBOO/SGeLC123/06

Cmpmvarmpresentaçàodosóaodepessoajwrdim pormelodeoúpladeatoregcstradoemouu'aJwúaComemalouwtono Alt45 doCódlgo
Cwilclcat37daLe|8934I94enem1 1dalNIDREln'38/2017WMWmeammewomdem NmBiOeGHdoGPC lemZ—IZJdaINIDREInª
38/2017

5 Juntar comprovante da mudança do nome de nmlar/soc'oladmnlstrador Art. 16 do CC

Juntzosavsosdeowvowáonostenmsdooontratooudalel faantadaammomaodadmdonuneedapágimdospmasondemn
p&blmdasasoonvomçõas Art1152doCodvgoCMl

AnexarprovadaexistêndalegaidapessoapddmmmewmmwaçbodeweomtábMawtanmdemspamNpMWa
sódallitular. ambosdevidamentelegalizados(nalínguaoriginal. hadtzidospwuaGMWjuamentadoeWarizadosmaposúbdosewnregim
emcartório- art129, 6ªLeiGH01SI73LArL113460CC. arL18doDecreto13W609/43 DeaehoB..660/16 Dispensa—seawmsulanzaçâoeshangeims
queresídammpaísnoMemosu

8
Jwúaasdemasuaçõesfn'aweuaseaswumçóeswsoseganougaónas salvodmexpmdeqwaWsoaedadenãose
enquadmcormempvesadegrandepone Art3ºdaLe-11638d82007

Assinatura

9 Asfdhasnâoassmadasdevemsermbncadmpelossvgnatános ArL4ºdaIN/DREInª40/2017

EmmsosdeConstztmçâoNormal/OonsmçãoporTmsíormação oAdvogadodeveràvnstaroatomwúowunomeen daOAB senão
emuadradawmeElEPP 52º doarL1ºdaL9'8906/94(EstannodaAdvma)

11 Falta assnmmdeumlarlsoadadnumsuador lN/DRElnº3812017

12 AssomawpadoCadasthREàúA151doCCearL40doDeueto1800l96)

13 Reoonhewrãmladoutular/sóuoladnumstradorlprocwadodamgoI153doCod|goCMlelNDREln 38)

14 Auesentadoannmmdedamdadedowwadawmhmndaasmanm(m1153mcq mmsodepfoulaçàopavnmlar

15 Fahaassmhndooõmugemhegraúzaçãodommdoanmmumgamm)Art22091647doCC
16 Identli—rosSignamM 1 153 doCódigo Civil Anems,daIN/DREI nº38lZO17

Integrantes (sócioltitular)

Omenormlanvamentempaz(dos16aos18wns)sóoowbuúadasouedadelenvesa deveserasslsudoporanbosospas.devendowte
17 moWWmmmm—áwnm1wwm1mdocc lNDREInPBSQOfI mamas dlneª'B'

eobserva'ácn MV |lem125 díneª'B'eobseNaçàoi).

18 OnmrelamanenlempazmenmdeWMLsóaowumlardasoaedadelenmresadeveserrepresentadoporambosospaadevefúoseus
responsáveisassinaremoinstmmentoemseunorm (arts 1634 Vlle1690doCC IN DREHL'38/2017 Anexoll

10

VersãoVRERepons 1.0.0.0 O7l01202111:0521 WSGG
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foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 146897432. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

351



?

: JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministeno da Indústria Comércio Extenor e Serviços

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

0287248616

19
Ommemanapadodevaaapmsentaramdaodeemamlpaçâomawaseramuvado lNDREInº38I2017 Anexo" item 126 alínea'B e

observação1 AnexoV item1.25 alína'b eobservagào1

20
Osóaoabsoiutamentemwpaznãodeveassmarolnsmm oqualdeveráserassnadopotseds)mpresentante(s)legas(lNDRElm38 Anexo
II ltem126 alínea d')

21 0 80610 relatwamente inmpaz deve asscnar o Instrunerno em conjunto com seus assastenm (IN DRE! nº 38 Anexo II Item 12 6 aiím o').

22
Colheresassmaturasdastestemunhas(devudanmtequaliõcadas nomeeompleto orfdoRGeoá-gaoexpedidor) seoptafporhdm—lasm
Instrumenm(Enmaad033daJucespeArt 34doDec 1800/96)

23 Oempresánoindivudualeotlhjlarda Ewelipodefâoterapenasumaúmminsauàonopais (INDREInº38 Anexol lhem133)

Administração

24
Pessoaníd'mrúopodaámaWdemedademmmM1midocc lNDREIn'38I2017 Anexo" mtu AnexoV
|lem1.2,12.3

25 lnseeredaapodeDasimpedimentomatowapresemarandoqmerúoanem INIDREInº38/2017 Anexolll item11e31

Capital

26 ComgirovalotdoCapitalSoual ovaiordasooiaswasuadnstribusção !tem121005&dalN/DREInº38/2017

DedararoumgifaForme/woszodelntegralizaâodoCapúal Item1210esdalN/DREHP38I2017

28 OmpttalsoualdaElREleeveserdenomínimo1WVezesosáammímmvngemeedeveestmmtaknmwmtegmkmdoMSBO—Ad000)

OCapnalSoualdeveestarmtalmentewegralizadounwunedamdesócnmenudeIdademquadmsoaetam 53ºdoatt974 doCódlgo
Civil

Ompltalsoczales'ráabanxodomínimexrgidopamasahwdadosnostennosdaleglslaçâoespecíim Art13daLa7102/83 oomredaçãodadapela
Le|9017l95 paraemprewdewgilânaaetransponedevalores ArL4ºBdaLe|6019/74 oomredaçãodadapela

31 pritalsoualda hliaideveráserhfenoraodamamz. Anexo!" da !N/DREInº38I2017 item517

32 Indicaraforma omodoeoprazodeintegmlwaçáodompúalsoaalmgwllleNdc1004600C
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Certifico o registro sob o nº 072.697/21-0 em 04/02/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº 0099386215. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 146897432. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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 15/03/2023  0064649168 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   76646  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/03/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 AMIR   IBRAHIM   MOHAMED   RAMADAN   02479517144  ,   CNPJ:   20.426.511/0001-87,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de março de 2023. 

                0064649168 
 PEDIDO N°:  
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4/11/23, 9:22 PM about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.426.511/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/06/2014

 
NOME EMPRESARIAL
AIR GESTAO & PRODUCOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AIR GESTAO & PRODUCOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *)
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte (Dispensada *)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (Dispensada *)
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
*)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente (Dispensada *)
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ARICA-MIRIM

NÚMERO
256

COMPLEMENTO
CASA 1

 
CEP
03.680-010

BAIRRO/DISTRITO
BURGO PAULISTA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMIR.PRODUCOES@GMAIL.COM

TELEFONE
(11) 7744-1823

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/06/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2023 às 21:20:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 9f44d309-12b5-4518-9ef5-f345231a5ba3

 

Estabelecimento
 

IE: 143.611.191.115

CNPJ: 20.426.511/0001-87

Nome Empresarial: AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144

Nome Fantasia: AMIR I.R. GESTAO & PRODUCOES

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA CANDELARIA ROMANA

Nº: 8 Complemento:

CEP: 03.058-030 Bairro: BELENZINHO

Município: SAO PAULO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 10/06/2014

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PFC-10 - TATUAPÉ

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividade Econômica: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 12/11/2019

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/02/2020

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.08.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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Contribuinte : AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144

Pessoa Jurídica : Simples

Tipo de unidade : Produtiva

Endereço : R CANDELARIA ROMANA 8 

Bairro : BELENZINHO

CEP : 03058-030

Telefone : Não Consta

Início de Funcionamento : 10/06/2014

Data de Inscrição : 18/06/2014

CCM Centralizador : Não consta 

Tipo de Endereço : Comercial

Nro. do Contribuinte de IPTU : 029.085.0067-1

Última Atualização Cadastral : 10/02/2021

Credenciamento DEC : 15/12/2020 - Publicação DOC: 15/12/2020 - Pág.: 30

 1 de 3

Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 20.426.511/0001-87

C.C.M: 4.991.822-2
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CNAE

Código Descrição Tipo Data Início

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas Secundário 10/02/2021

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

Secundário 10/02/2021

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais 
e acessórios

Secundário 10/02/2021

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte Secundário 10/02/2021

4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente

Secundário 10/02/2021

7319-0/04 Consultoria em publicidade Secundário 10/02/2021

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas

Secundário 10/02/2021

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; instrumentos musicais

Secundário 10/02/2021

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente

Secundário 10/02/2021

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições 
e festas

Principal 10/02/2021

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente Secundário 10/02/2021

9001-9/02 Produção musical Secundário 10/02/2021

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação Secundário 10/02/2021

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos

Secundário 10/02/2021

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente

Secundário 10/02/2021

9601-7/01 Lavanderias Secundário 10/02/2021
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 20.426.511/0001-87

C.C.M: 4.991.822-2
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Código(s) de tributo(s) 

Código Data de Início Tributo Alíquota do Imposto Qtd.Anúncios

2496 10/02/2021 ISS 5

3158 10/06/2014 ISS 5

3751 10/06/2014 ISS 5

5762 10/06/2014 ISS 5

6173 10/02/2021 ISS 5

6777 10/06/2014 ISS 5

6831 10/02/2021 ISS 5

7161 10/06/2014 ISS 2,5

7196 10/06/2014 ISS 5

7218 10/06/2014 ISS 5

7498 10/06/2014 ISS 5

7595 10/02/2021 ISS 5

7617 10/02/2021 ISS 5

7641 10/06/2014 ISS 5

8168 10/06/2014 ISS 2

8176 10/06/2014 ISS 5

8400 10/06/2014 ISS 5

34401 10/02/2021 TFE -

6794 01/01/2022 ISS 2

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efeitos da Declaração Cadastral, informando a condição 
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados 
cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de 
emissão.

Código para verificação de autenticidade:  Fi6o5Q3D 
Data de validade: 16/06/2022                                  

Expedida em 16/03/2022 via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004.
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Prefeitura do Município de São Paulo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrais

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM
 

CNPJ: 20.426.511/0001-87

C.C.M: 4.991.822-2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144
CNPJ: 20.426.511/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:55:40 do dia 21/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2023.
Código de controle da certidão: 01DB.CD5E.D2C7.D9E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 20.426.511/0001-87

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23040339624-53

12/04/2023 18:43:57

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0111040 - 2023

CCM 4.991.822-2- Inicio atv :10/06/2014 (R CANDELARIA ROMANA, 8 - CEP: 03058-030 )

20.426.511/

AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

30/01/2023

29/07/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 2E814F1C

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 22:33:28 horas do dia 01/02/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

368



4/17/23, 9:20 PM Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.426.511/0001-87
Razão

Social: AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144

Endereço: R DOUTOR VIRGILIO DO NASCIMENTO 421 / BRAS / SAO PAULO / SP /
03027-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/04/2023 a 04/05/2023

Certificação Número: 2023040501510891187280

Informação obtida em 17/04/2023 21:20:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.426.511/0001-87
Certidão nº: 578438/2023
Expedição: 05/01/2023, às 22:00:21
Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.426.511/0001-87, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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                                     AMIR I.R. PRODUÇÕES 
                                     CNPJ: 20.426.511/0001-87 - CCM: 4.991.822-2 
                                     Rua Candelária Romana, 8, Belenzinho – São Paulo - SP.  
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONJUNTA SOBRE PRAZO DE FORNECIMENTO, ART. 88 
DA LEI ORGÊNICA MUNICIPAL E FUNCIONÁRIO INELEGÍVEL 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa Amir Ibrahim Mohamed Ramadan 02479517144 
portadora do CNPJ 20.426.511/0001-87 com sede na Rua Candelária Romana, 8 
Belenzinho, São Paulo, SP, CEP 03058-030, através de seu representante legal infra-
assinado, Amir Ibrahim M. Ramadan, nacionalidade brasileiro, estado civil solteiro, 
profissão empresário, portador da cédula de Identidade nº 24854421-4, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no C.P.F. sob o nº 024.795.171-44, residente e domiciliado a mesmo 
endereço registrado anteriormente da empresa, outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la na sessão pública do Pregão Eletrônico nº 021/2022 dos processos 
administrativos nº 26.792/2021 declara a quem possa interessar, sob as penas da lei: 
1- Que, caso seja contratada, cumprirá o prazo de início da execução que será de até 10 
(dez) dias da emissão da Ordem de Compra e Empenho, e atender ao item 16.1 do edital 
sob as penas do art. 7ª da Lei Federal nº 10.520/2002 (não será aceita entrega parcial das 
ordens de compra e empenhos). 
2- Para os fins do disposto no art. 88 da Lei Orgânica Municipal, que não possui no seu 
quadro de funcionários: dirigentes, vereadores, ocupantes de cargos comissionados e 
servidores municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou 
parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau ou por adoção ou que tenham sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anterior à data do ato convocatório. 
3- Para os fins do disposto no parágrafo único do art. 2º da Emenda à Lei Orgânica 
Municipal de Teresópolis, os trabalhadores que prestarão serviço ao Município não 
foram declarados inelegíveis em resultado de decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão colegiado relativa nas seguintes situações: 
I – Representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral em 
processo de abuso do poder econômico ou político; 
II – Condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração 
pública ou o patrimônio público. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
 

São Paulo, 22 de março de 2022 
 
 
 

Carimbo com CNPJ 
_________________________________ 
Representante legal da Empresa 
Nome: Amir Ibrahim M. Ramadan 
CPF. 024.795.171-44 
Ident. 2849992 SSP-DF 
Tel.: (11) 97744-1823 
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DECLARAÇÃO NEGATIVADE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO 
 
A empresa Amir Ibrahim Mohamed Ramadan 02479517144, CNPJ º 20.426.511/0001-
87, sediada no endereço: Rua Candelária Romana, nº 8, CEP 03058-030, Bairro 
Belenzinho, Cidade São Paulo, por intermédio de seu representante legal, Amir Ibrahim, 
CPF 024.795.171-44, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no inciso 
III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 12.272/2014), QUE NÃO HÁ 
DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos 
definidos no inciso I da referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-
Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, 
Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e 
Gerências Executivas e Regionais de Áreas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de 
Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de Gerências Executivas 
e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive de Sociedades de 
Economia Mista. 
 

 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2021 

 
 
 

Carimbo com CNPJ 
_________________________________ 
Representante legal da Empresa 
Nome: Amir Ibrahim M. Ramadan 
CPF. 024.795.171-44 
Ident. 2849992 SSP-DF 
Tel.: (11) 97744-1823 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 

 

PROPONENTE: Amir Ibrahim M. Ramadan 
CNPJ: 20.426.511/0001-87 

 
 

            
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregões Eletrônicos, instaurado pelo 
Instituto Federal, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente.  

 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões 
pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para 
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o 
art. 5º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes 
no Anexo I da Instrução Normativa nº 06, de 15 de março de 2013, do IBAMA. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2022.  
 
 
 

 

Carimbo com CNPJ 
_________________________________  
Representante legal da 
Empresa Nome: Amir 
Ibrahim M. Ramadan  
CPF. 024.795.171-44 
Ident. 2849992 SSP-DF 
Tel.: (11) 97744-1823 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado de forma digital por 
AMIR IBRAHIM MOHAMED 

RAMADAN 
02479517144:2042651100018 7 

 
 

AMIR IBRAHIM 

MOHAMED RAMADAN 
02479517144:204265 

11000187 
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DECLARAÇÃO DE TODOS OS CUSTOS INCLUSOS 

 
 
  
Amir I.R. Gestão & Produções, Declara expressamente que, estão inclusos nos preços da 
proposta todos os custos operacionais, equipamentos, EPIs, transportes, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, taxas, fretes, impostos e quaisquer 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente ao objeto deste edital.  
 
 

 
 
 
 

Carimbo com CNPJ 
_________________________________ 
Representante legal da Empresa 
Nome: Amir Ibrahim M. Ramadan 
CPF. 024.795.171-44 
Ident. 2849992 SSP-DF 
Tel.: (11) 97744-1823 
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENORES DE IDADE 

 
A empresa Amir Ibrahim Mohamed Ramadan 02479517144 de CNPJ nº. 
20.426.511/0001-87, representada pelo Sr. Amir Ibrahim M. Ramadan, declara que a 
mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, atestando que 
não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  
 
 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2021 
 
 

 
 
 

Carimbo com CNPJ 
_________________________________ 
Representante legal da Empresa 
Nome: Amir Ibrahim M. Ramadan 
CPF. 024.795.171-44 
Ident. 2849992 SSP-DF 
Tel.: (11) 97744-1823 
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DECLARAÇÕES ADICIONAIS 

 
 
A Empresa citada no cabeçalho e seu responsável legal declaram verdades os termos 
mencionados abaixo conforme registro em edital e termo de referência. 

 
a) Declaração ME/EPP/COOP (Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº123, de 2006); 
 
b) Declaração de Ciência - Edital (Declaração de que está ciente e concorda com as 
condições contidas no ato convocatório e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no referido documento); 
 
c) Declaração de Cumprimento dos requisitos de habilitação e conformidade da proposta 
(Declaração de que que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias - Decreto nº 
10.024/2019); 
 
d) Declaração - Fato Superveniente (Declaração, sob as penas da lei, de que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores); 24/05/2021 SEI/TRE-PA - 1301041 - Edital de 
Licitação 
 
e) Declaração de Menor (Declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666 de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 
 
f) Declaração Independente de Proposta (Declaração de que a proposta apresentada para 
essa licitação foi elaborada de maneira independente); 
 
g) Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Declaração de que 
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal); 
 
h) Declaração de Acessibilidade (Declaração de que cumpre o disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, que determina a reserva de cargos para pessoas com 
deficiência ou para reabilitados da Previdência Social que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação); 
 
i) Declaração de Cota de Aprendizagem (Declaração de que cumpre com o disposto no art. 
429 da CLT, que determina aos estabelecimentos de qualquer natureza que empreguem e 
matriculem nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional).. 
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Carimbo com CNPJ 

_________________________________ 
Representante legal da Empresa 
Nome: Amir Ibrahim M. Ramadan 
CPF. 024.795.171-44 
Ident. 2849992 SSP-DF 
Tel.: (11) 97744-1823 

 

 

377

mailto:amir.air@gmail.com
mailto:amir.producoes@gmail.com


DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144

TIPO JURÍDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE 

35811480461

CNPJ 

20.426.511/0001-87

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

624.443/21-8

DATA DO ARQUIVAMENTO 

26/07/2021

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

27/07/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO 

16:24:17

CÓDIGO DE CONTROLE 

156188295

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 27/07/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 624.443/21-8 em 26/07/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº SPN2157667155.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 156188295. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Requerimento Capa

“ººº“
Protocolo Redesim

01
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DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Alteraçao de Capital e QSA

NOME EMPRESARIAL PORTE

AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 024795171“ ME ME

LOGRADOURO NÚMERO

RUA RUA CANDELÁRIA ROMANA
:;

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

BELENZINHO 03053030

MUNICÍPIO UF

sÃo PAULO SP

E-MAIL TELEFONE

amir producoesêgmaíl com

NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

SEM EXIGENCIA ANTERIOR 20426511000187 35811480461

IDENHFICAÇÃO DO SIGNATÁRlO/ASSINANTE noWWMO CAPA VALORES RECOtHlDOS

NOME. AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN Empresário DARE R$ 91,05

DATA ASSlNATURA.Z3Io ?, & om Isento

ASSINATURA.

DECIÁDB AS PENAS DA LEI,QUE AS mmRMAços oonsmrmss DO REQUERIMENTO/PROGSSO sÃo EXPRESSÃO DAVERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

JUCES FJ :

SEDEN º 1 4
|

ums nho “*Em;
A

DOCUME «mmm;
' * WWW?“ m 57 55!mw

'
Página 1 de 1

nummsml “:?!“ I II Illlllllllllllll
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Certifico o registro sob o nº 624.443/21-8 em 26/07/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº SPN2157667155.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 156188295. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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ALTERAÇÃO oo INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144 ME
CNPJ 20426511000187

NIRE 35811480461

Empresário AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN, nacionalidade brasileira, SOItEIfO (a), natural da cidade de
Cairo nascido(a) em 11/06/1983 n do documento de identidade RG 2849992 Órgao Emissor: SSP/DF

Empresário n do CPF 02479517144 RESIDENTE E DOMIClUADOM) no(a) RUA CANDELARIA ROMANA 8
Bairro BELENZINHO Sao Paulo SP CEP 03058030

Na quaHdade de titular da AMlR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 024795171“ ME com sede na RUA Rua

Candelária Romana, 8 Bairro Belenzinho, Sao Paulo SP CEP 03058030, com registro nessa Junta Comercial,

inscrito no CNPJ sob o nº 20426511000187 resolve

Cláusula Primeira 0 capital destacado que era de R$ 1 000,00 (Um mil reais) passa a ser de R$ 20 000,00 (the
mil reais), sendo que a diferença encontra—se destacada da seguinte forma

O valor de R$ 19 000,00 (Dezenove mil reais) em moeda corrente do país em nome de AMIR IBRAHIM
MOHAMED RAMADAN B do CPF 02479517144 mtegralizado neste ato

Cláusula Segunda Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas nao modificadas pelo presente

E, por estar assim ajustado, o empresario assina o presente instrumento

Ihança :
Ilrmawwwqà A :R;8

“% %%."
“ª

Efª”

ªªgégaàâºª .1

1/1

Certifico o registro sob o nº 624.443/21-8 em 26/07/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº SPN2157667155.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 156188295. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPN2157667155 da
empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144 - ME e que as imagens
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados
nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Ivanilde Santos Alves Calais

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 26/07/2021.

Ivanilde Santos Alves Calais, CPF: 30175578800

 Página 1 de 126/07/2021

Este documento foi assinado digitalmente por Ivanilde Santos Alves Calais e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2157667155.

Certifico o registro sob o nº 624.443/21-8 em 26/07/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº SPN2157667155.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 156188295. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2157667155 de Alteração de Capital e QSA da empresa
AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144 - ME.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Maurício Takeshi Kishimoto.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 26/07/2021.

Maurício Takeshi Kishimoto, CPF: 13699073890

 Página 1 de 126/07/2021

Este documento foi assinado digitalmente por Maurício Takeshi Kishimoto e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2157667155.

Certifico o registro sob o nº 624.443/21-8 em 26/07/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº SPN2157667155.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 156188295. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN

02479517144 - ME de NIRE 35811480461, protocolizado sob o número SPN2157667155 em 26/07/2021,

encontra-se registrado na JUCESP sob o número 624443218.

Assina o registro a Secretária-Geral Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 26/07/2021.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080

Certifico o registro sob o nº 624.443/21-8 em 26/07/2021 da empresa AMIR IBRAHIM MOHAMED RAMADAN 02479517144, NIRE nº 35811480461, protocolado sob o nº SPN2157667155.

Autenticação: validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 27/07/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 156188295. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.426.511/0001-87 DUNS®: 940998530
Razão Social: AIR GESTAO & PRODUCOES LTDA
Nome Fantasia: AIR GESTAO & PRODUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

5º Batalhão Logístico - Pinheirinho - PR 641280011812020-90 -

BPEB - DF 09548007000175 -

CRT02 - MA 4636949/2020 -

FURNAS RJ 2000202197 -

ALERO - RO 120845 -

FUNAG DF -  Fundação Alexandre de Gusmão - DF 09100.000147/2020-06 -

Emitido em: 25/04/2023 14:55 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.426.511/0001-87 DUNS®: 940998530
Razão Social: AIR GESTAO & PRODUCOES LTDA
Nome Fantasia: AIR GESTAO & PRODUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 01/2024

Emitido em: 25/04/2023 14:56 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.694.614/0001-77 DUNS®: 918938830
Razão Social: ALEX POSSAMAI
Nome Fantasia: MVA BRINDES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/09/2023
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/08/2023
FGTS 05/05/2023
Trabalhista Validade: 12/05/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/04/2023
Receita Municipal Validade: 01/04/2023 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/11/2022 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/04/2023 14:22 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ALEX POSSAMAI ME – CNPJ: 27.694.614/0001-77 
Rua Emilia Simioni, 146 – Sala Comercial - Bairro Poente do Sol  

Concórdia SC Cep: 89705-470  
Fone: (49) 99158-0114 / 99921-5188 

 
 

Marmeleiro PR 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 024/2023 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
Alex Possamai ME  – CNPJ: 27.694.614/0001-77 
Rua Emilia Simioni, 146 – Sala Comercial - Bairro Poente do Sol  
Concórdia SC Cep: 89705-470  
Fone: (49) 99158-0114 / 99921-5188 
E-mail: mvabrindes@gmail.com 
 
2. Dados Bancários 
Banco: Sicoob Crediauc 756 
Agência: 3067  Conta Corrente: 50003.8 
Alex Possamai ME 
 
3. Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 
Representante: Alex Possamai 
CPF: 062.478.789-31  RG 4.885.761 

Valor Total R$ 11.670,00 (Onze mil e seiscentos e setenta reais). 

Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de Entrega: 15 dias 

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, 

fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas.  

Concórdia dia 24 de abril de 2023.  

________________________ 
Alex Possamai 
Cargo: Diretor 

CPF: 062.478.789-31 
RG: 4.885.761 SSPSC 

Lote 

 

Marca Descrição do Item Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

25 MVA 
Brindes 

Guarda chuva confeccionado em 

material poliéster de preferência na 

cor prata em seu interior, modelo com 

no mínimo 08 varetas reforçadas, cabo 

reto e emborrachado. Mecanismo de 

abre e fecha manual. Com tamanho 

mínimo de 1,40 cm de diâmetro, cores 

a definir, campanhas a definir de 

acordo com a solicitação e aprovação 

da Departamento responsável. 

UN 300 R$ 38,90 R$ 11.670,00 

Alex Possamai Assinado de forma digital por Alex 
Possamai 
Dados: 2023.04.24 14:41:00 -03'00'
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/04/2023 14:28:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALEX POSSAMAI
CNPJ: 27.694.614/0001-77

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 137306 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: ALEX POSSAMAI ME 
Raiz do CNPJ: 27.694.614 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : CONCORDIA 
Endereço da sede : Rua Emilia Simioni Nº 146 Bairro Poente do Sol CEP 89705-470 

Certidão emitida às 20:14 de 21/04/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2013. 

Número do pedido: 137306 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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05/03/2023, 15:26 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.694.614/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/05/2017

 
NOME EMPRESARIAL
ALEX POSSAMAI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MVA BRINDES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R EMILIA SIMIONI

NÚMERO
146

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
89.705-470

BAIRRO/DISTRITO
POENTE DO SOL

MUNICÍPIO
CONCORDIA

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MVABRINDES@GMAIL.COM

TELEFONE
(49) 9158-0114

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/05/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/03/2023 às 15:26:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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10/04/2023, 06:32 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.net.cadastro/result_sitcad.aspx?rq=7SWLukylnfX76AX4q4qOxE6nvpF60lRj%2F%2BltkDYAbXUotUgPod%2F… 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de
Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

27694614000177
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

10/05/2017

INSCRIÇÃO ESTADUAL

258358246
NOME EMPRESARIAL

ALEX POSSAMAI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MVA BRINDES
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4754701 - Comércio varejista de móveis
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
7312200 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 01/09/2017

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

RUA EMÍLIA SIMIONI
NÚMERO

146
COMPLEMENTO

SALA:02

CEP

89705-470
BAIRRO/DISTRITO

POENTE DO SOL
MUNICÍPIO

CONCÓRDIA
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MVABRINDES@GMAIL.COM
TELEFONE

49984280708

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 10/05/2017

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 10/04/2023 06:32:29 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALEX POSSAMAI
CNPJ: 27.694.614/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:37:19 do dia 19/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2023.
Código de controle da certidão: 8A3B.EF33.942B.80E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): ALEX POSSAMAI
CNPJ/CPF: 27.694.614/0001-77

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140099385119
Data de emissão: 22/04/2023 10:04:30
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

21/06/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 22/04/2023 10:04:33
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Validade: 90 dias a partir da data de emissão. 05/03/2023

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 7786/2023

Contribuinte

Nome/Razão: 1239597 - ALEX POSSAMAI
CNPJ/CPF: 27.694.614/0001-77
Endereço: RUA EMILIA SIMIONI, 146
Complemento: Sala 02
Bairro: POENTE DO SOL CEP: 89.705-470
Cidade: Concórdia Estado: Santa Catarina

Finalidade

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM DÉBITOS referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou
não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet no endereço
eletrônico  do  município  de  Concórdia:  www.concordia.sc.gov.br,  ou  no  setor  tributário  da  Prefeitura
Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Válida por 90 dias a partir da data de emissão.

Concórdia (SC), 05 de março de 2023 .
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07/04/2023, 21:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.694.614/0001-77
Razão

Social: ALEX POSSAMAI

Endereço: R EMILIA SIMIONI 146 SALA 02 / POENTE DO SOL / CONCORDIA / SC /
89705-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/04/2023 a 05/05/2023

Certificação Número: 2023040602094914236379

Informação obtida em 07/04/2023 21:51:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALEX POSSAMAI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.694.614/0001-77
Certidão nº: 8163/2023
Expedição: 01/01/2023, às 19:42:44
Validade: 30/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALEX POSSAMAI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 27.694.614/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Alex Possamai ME – CNPJ: 27.694.614/0001-77 
Rua Emilia Simioni, 146 – Sala Comercial - Bairro Poente do Sol  

Concórdia SC Cep: 89705-470 
Fone: (49) 99158-0114 / 99921-5188 

 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio  
 
Pelo presente instrumento, a empresa Alex Possamai ME, CNPJ Nº 27.694.614/0001-77 Rua 
Emilia Simioni nº 146 Bairro Poente do Sol Cidade de Concordia SC, através de seu representante 
legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 

Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 

caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 

situação no mesmo documento).  

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

Alex Possamai, Portador(a) do RG sob nº 4.885.761 e CPFº 062.478.789-31, cuja função/ cargo 

é Diretor, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços.  

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.  

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 

Registro de Preços seja encaminhada para o seguinte endereço:  

E-mail: mvabrindes@gmail.com 

Telefone: (49) 99158 0114 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos.  
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Alex Possamai ME – CNPJ: 27.694.614/0001-77 
Rua Emilia Simioni, 146 – Sala Comercial - Bairro Poente do Sol  

Concórdia SC Cep: 89705-470 
Fone: (49) 99158-0114 / 99921-5188 

 
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Alex Possamai, portador(a) do CPF/MF sob n.º 

062.478.789-31, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º 024/2023 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

Concórdia, 22 de abril de 2023. 

 

 

 

 

________________________ 
Alex Possamai 
Cargo: Diretor 

CPF: 062.478.789-31 
RG: 4.885.761 SSPSC  

Alex Possamai Assinado de forma digital por Alex 
Possamai 
Dados: 2023.04.24 07:51:36 -03'00'
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Alex Possamai ME – CNPJ: 27.694.614/0001-77 
Rua Emilia Simioni, 146 – Sala Comercial - Bairro Poente do Sol  

Concórdia SC Cep: 89705-470 
Fone: (49) 99158-0114 / 99921-5188 

 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa Alex Possamai ME, CNPJ Nº 27.694.614/0001-77 Rua 
Emilia Simioni nº 146 Bairro Poente do Sol Cidade de Concordia SC, através de seu representante 
legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem 
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

Concórdia, 22 de abril de 2023. 

 

 

 

 

________________________ 
Alex Possamai 
Cargo: Diretor 

CPF: 062.478.789-31 
RG: 4.885.761 SSPSC  

Alex Possamai Assinado de forma digital por Alex 
Possamai 
Dados: 2023.04.24 07:51:14 -03'00'
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25/04/2023 08:14 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNivel5.jsf 1/2

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

067.175.299-54 - Governo

Consulta Nível V – Qualificação Técnica

* Tipo de Pessoa

Pessoa Jurídica Pessoa Física Estrangeiro

27.694.614/0001-77  

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Pesquisar Fornecedor

* CNPJ

PESQUISAR

Brasília, 25 de Abril de 2023 Produção

Consulta Cadastro Segurança Área de Trabalho Raio-x do Fornecedor

Sair

Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.
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25/04/2023 08:14 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNivel5.jsf 2/2

  
Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.694.614/0001-77 DUNS®: 918938830
Razão Social: ALEX POSSAMAI
Nome Fantasia: MVA BRINDES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Dados do Balanço Anual - 12/2021
Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 11/2022

Emitido em: 25/04/2023 08:14 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.118.371/0001-00
Razão Social: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/09/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/10/2023
FGTS 09/05/2023
Trabalhista Validade: 19/09/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/12/2022 (*)
Receita Municipal Validade: 22/12/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/12/2022 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/04/2023 14:20 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LATDA, CNPJ 45.118.371/0001-00, sediada RUA COPACABANA N° 
1016 CEP: 35.170.098 Bairro: GIOVANNINI Cidade: CORONEL FABRICIANO UF: MG, por intermédio de seu (ua) 
representante legal o(a) Senhor(a) SUELY SILVEIRA COSTA , portador(a) do Registro Geral nº. 3291610 e CPF nº501.624.386.72, 
DECLARA para efeito, do Pregão eletrônico n° 24/2023 realizado por 

 
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das 
penalidades cabíveis. 

 
 
 

 
CORONEL FABRICIANO, 24 DE ABRIL DE 2023 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
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DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LATDA, CNPJ 45.118.371/0001-00, por intermédio de seu(ua) 
representante legal o(a) Senhor(a) SUELY SILVEIRA COSTA, portador(a) do Registro Geral nº. M3291610 e CPF/MF 
nº 501.624.386.72 DECLARA, para efeitos do Pregão eletrônico nº03/2023. e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 
regulamentada pelo decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

 
 
 
 
 
 
 
 

CORONEL FABRICIANO, 24 DE ABRIL DE 2023 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
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  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
 
 
 
 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LATDA, CNPJ 45.118.371/0001-00, sediada RUA COPACABANA N° 
1016 CEP: 35.170.098 Bairro: GIOVANNINI Cidade: CORONEL FABRICIANO UF: MG, por intermédio de seu (ua) 
representante legal o(a) Senhor(a) SUELY SILVEIRA COSTA, portador(a) do Registro Geral nº. 3291610 e CPF/MF 
nº 501.624.386.72 , DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no Pregão eletrônico nº 24/2023., realizado 
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

CORONEL FABRICIANO, 24 DE ABRIL DE 2023 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 

BC SANTOS   COMERCIO   E   REPRESENTAÇÕES   LATDA,   CNPJ   45.118.371/0001-00,   por   intermédio   de   seu 
representante legal, o(a) Sr(a). SUELY SILVEIRA COSTA, portador(a) da Carteira de Identidade nº M3291610 e do 
CPF no 501.624.386.72 DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial no 01/2017, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(   X   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 
(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
 
 
 

CORONEL FABRICIANO, 24 DE ABRIL DE 2023 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
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  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 
 
 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LATDA, CNPJ 45.118.371/0001-00, sediada RUA COPACABANA N° 
1016 CEP: 35.170.098 Bairro: GIOVANNINI Cidade: CORONEL FABRICIANO UF: MG, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) SUELY SILVEIRA COSTA, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
M3291610 e do CPF/MF nº 501.624.386.72, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão eletrônico 
nº 03/2023. que: 
a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente 
por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

f) MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
antes da abertura oficial das propostas; 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 
 

CORONEL FABRICIANO, 24 DE ABRIL DE 2023 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AO/A 

 
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 

 
Código da UASG: 454524 
Pregão Eletrônico Nº24/2023 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
MARCA/FAB 

RICANTE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO GLOBAL R$ 

22 Bonés em tecido brim pesado, 100% 
algodão com bordado várias cores, com 
velcro, fivela, perfurado e com regulagem 
2. 

 

 

 
 
 
300 

 
 
 
BC 

 

 
 
 
R$17,4000 

 
 
 
R$5.220,0000 

 
TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$5.220,00 
Cinco mil duzentos e vinte reais 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
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Declaramos ainda que: 

1. Declaramos que a validade desta proposta é de 120 (CENTO E VINTE) dias a contar da data de sua entrega. 
2. Possuindo garantia de 12 meses a contar da data de sua entrega. 
3.  Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiretos 

tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 
4.  Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados no mercado, 

e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento 
do contrato. 

5. Estamos de acordo com as demais condições do Edital e seus ANEXOS. 
 
 
 
 
 
 

CORONEL FABRICIANO 24 DE ABRIL DE 2023 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
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Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LATDA 
Endereço: RUA COPACABANA N° 1016 
CEP: 35.170.098 

Bairro: GIOVANNINI 
Cidade: CORONEL FABRICIANO UF: Mg 
Telefone: 31 3841-2205 
Fax: 31 3841-2205 

 
Dados bancários: 
Banco: STONE - 197 
Agência: 0001 
CONTA : 5437972-2 
Titular: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ : 45.118.371/0001-00 

 
 

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 
Nome completo: SUELY SILVEIRA COSTA 
Endereço: RUA COPACABANA, N ° 1019, BAIRRO GIOVANNINI. 
CEP: 35.170-098 

Cidade: CORONEL FABRICIANO 
CPF: 501.624.386-72 
RG: M32.916.10 
Cargo: REPRESENTANTE 
Naturalidade: BRASILEIRA 
Nacionalidade: BRASILEIRA 
Estado Civil: CASADA 
e-mail: nextextil2020@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 

 
CORONEL FABRICIANO, 24 DE ABRIL DE 2023 

 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 

SUELY SILVEIRA 
COSTA:501624386
72

Assinado de forma digital por 
SUELY SILVEIRA 
COSTA:50162438672 
Dados: 2023.04.24 14:21:54 
-03'00'
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/04/2023 14:29:11Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 45.118.371/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

CORONEL FABRICIANO

28 JANEIRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200079676

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/055.314-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200079676

Data

02/02/2022

083.896.796-55 ICARO BERNARD COSTA SANTOS

501.624.386-72 SUELY SILVEIRA COSTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BC SANTOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

1. ICARO BERNARD COSTA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO, Solteiro(a),

data de nascimento 14/09/1987, nº do CPF 083.896.796-55, documento de identidade MG

11992821, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA COPACABANA, número 1016, LETRA A,

bairro / distrito GIOVANINI, município CORONEL FABRICIANO - MINAS GERAIS, CEP 35.170-

098 e

2. SUELY SILVEIRA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA, Casado(a), regime de

bens Comunhao Parcial, nº do CPF 501.624.386-72, documento de identidade M3291610, SSP,

MG, com domicílio / residência a RUA JOAO BISPO ALCANTARA, número 6, bairro / distrito

PRAIA DOS LENCOIS, município SANTA CRUZ CABRALIA - BAHIA, CEP 45.807-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de BC SANTOS COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia BC SANTOS COMERCIO E

REPRESENTACOES.

Cláusula Segunda - O objeto social será IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO

PUBLICITARIO, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,  FABRICACAO DE

EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICACAO,  PECAS E ACESSORIOS,

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E

PROFISSIONAL,  COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS,  CAMIONETAS E

UTILITARIOS NOVOS E USADOS,  SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA

DE VEICULOS AUTOMOTORES,  COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES,  COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES,  COMERCIO POR ATACADO DE

PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS,  COMERCIO A VAREJO DE

PECAS E  ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E  MOTONETAS,

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E

MOTONETAS,  PECAS E ACESSORIOS,  COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA

ANIMAIS,  COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

ALIMENTICIOS,  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS,  COMERCIO

ATACADISTA DE TECIDOS,  COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA,  MESA E

BANHO,  COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS,  EXCETO

PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA,  COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO,  COMERCIO

ATACADISTA DE CALCADOS,  COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS

DE USO HUMANO,  COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO,  CIRURGICO,  HOSPITALAR E DE LABORATORIOS,  COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ODONTOLOGICOS,  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE

PESSOAL,  COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA,

COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS,  JORNAIS E OUTRASPUBLICACOES,  COMERCIO

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO,

COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BC SANTOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

DOMESTICO,  COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA,

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,  LIMPEZA E CONSERVACAO

DOMICILIAR,  COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA,  COMERCIO

ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICACAO,  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,  EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM,  MINERACAO E CONSTRUCAO,  PARTES E PECAS,  , COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ,  PARTES E

PECAS,  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,  APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA

USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR,  PARTES E PECAS,  COMERCIO ATACADISTA DE

OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS,  PARTES E PECAS,  COMERCIO ATACADISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS,  COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO,

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO,  COMERCIO ATACADISTA DE

MERCADORIAS,  COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS,  COMERCIO

VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO,  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICACAO,  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,  COMERCIO VAREJISTA DE

TECIDOS,  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO,  COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS

PARA USO DOMESTICO,  EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO,  COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE CAMA,  MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE CACA,  PESCA E CAMPING,  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

OPTICA,  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS,

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA,  COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS,  SERVICOS DEALIMENTACAO PARA

EVENTOS E RECEPCOES E BUFE,  DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA.  REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS,

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO.  PNEUS E CAMARAS DE AR

NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR,  COMERCIO ATACADISTA,  INCLUSIVE

RECAUCHUTADO,  PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO

AUTOMOTOR,  COMERCIOVAREJISTA.  REPRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO

COMERCIO DE CAFE TORRADO,  MOIDO E SOLUVEL,  COMERCIO ATACADISTA DE CAFE

TORRADO,  MOIDO E SOLUVEL E COMERCIO VAREJISTA DE CAFE TORRADO,  MOIDO E

SOLUVEL,  COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CALCADOS,  CONFECCAO DE

ROUPAS PROFISSIONAIS,  EXCETO SOB MEDIDA,  CONFECCAO,  SOB MEDIDA,  DE

ROUPAS PROFISSIONAIS,  SERVICOS DE BORDADOS E ESTAMPARIA EM PECAS DO

VESTUARIO.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA COPACABANA, número 1016, LETRA A,

bairro / distrito GIOVANINI, município CORONEL FABRICIANO - MG, CEP 35.170-098.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 01/02/2022 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL reais) dividido em 200.000

quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real)integralizadas, neste ato em moeda corrente do País.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BC SANTOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

ICARO BERNARD COSTA SANTOS 180.000 180.000,00

SUELY SILVEIRA COSTA 20.000 20.000,00

TOTAL 200.000 200.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) SUELY

SILVEIRA COSTA,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BC SANTOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de CORONEL FABRICIANO - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

CORONEL FABRICIANO, 31 de Janeiro de 2022.

ICARO BERNARD COSTA SANTOS

Sócio

SUELY SILVEIRA COSTA

Sócio/Administrador
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Registro Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/055.314-9.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA, de NIRE 3121283719-8 e protocolado sob o número 22/055.314-9 em 02/02/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 31212837198, em 02/02/2022. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Kelly Cristina Costa Prates.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

501.624.386-72 SUELY SILVEIRA COSTA

083.896.796-55 ICARO BERNARD COSTA SANTOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

083.896.796-55 ICARO BERNARD COSTA SANTOS

501.624.386-72 SUELY SILVEIRA COSTA

Belo Horizonte. quarta-feira, 02 de fevereiro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Kelly Cristina Costa Prates, Servidor(a)
Público(a), em 02/02/2022, às 11:33 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :
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Belo Horizonte. quarta-feira, 02 de fevereiro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212837198 em 02/02/2022 da Empresa BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 31212837198
e protocolo 220553149 - 02/02/2022. Autenticação: BD8598C4C3B2DB758C266EE369C35CD2DB2D28A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/055.314-9 e o código de segurança E19K
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CORONEL FABRICIANO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 45.118.371/0001-00

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 22 de Fevereiro de 2023 às 14:05

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2302-2214-0502-0145-9799

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CORONEL FABRICIANO, 22 de Fevereiro de 2023 às 14:05
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21/02/2023, 12:47 about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.118.371/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/02/2022

 
NOME EMPRESARIAL
BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada *)
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *)
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional (Dispensada *)
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados (Dispensada *)
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas (Dispensada *)
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas (Dispensada *)
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
(Dispensada *)
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais (Dispensada *)
46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos (Dispensada *)
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada
*)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R COPACABANA

NÚMERO
1016

COMPLEMENTO
LETRA A

 
CEP
35.170-098

BAIRRO/DISTRITO
GIOVANINI

MUNICÍPIO
CORONEL FABRICIANO

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BCSANTOSREPRESENTACOES@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 9394-9390

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2023 às 12:47:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.118.371/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/02/2022

 
NOME EMPRESARIAL
BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*)
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados (Dispensada *)
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *)
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Dispensada *)
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *)
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (Dispensada *)
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada *)
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *)
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada
*)
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças (Dispensada *)
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças (Dispensada *)
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
(Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R COPACABANA

NÚMERO
1016

COMPLEMENTO
LETRA A

 
CEP
35.170-098

BAIRRO/DISTRITO
GIOVANINI

MUNICÍPIO
CORONEL FABRICIANO

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BCSANTOSREPRESENTACOES@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 9394-9390

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2023 às 12:47:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.118.371/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/02/2022

 
NOME EMPRESARIAL
BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico (Dispensada *)
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada *)
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *)
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R COPACABANA

NÚMERO
1016

COMPLEMENTO
LETRA A

 
CEP
35.170-098

BAIRRO/DISTRITO
GIOVANINI

MUNICÍPIO
CORONEL FABRICIANO

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BCSANTOSREPRESENTACOES@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 9394-9390

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2023 às 12:47:27 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 45.118.371/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:36:30 do dia 04/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2023.
Código de controle da certidão: 97FD.7D69.0D81.2446
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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28/03/2023 10:48 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
28/03/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
26/06/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004258320.00-
70 CNPJ/CPF: 45.118.371/0001-00 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R COPACABANA NÚMERO: 1016

COMPLEMENTO: LETRA A, BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35170098

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CORONEL FABRICIANO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000633126997
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10/04/2023, 10:27 Portal do Cidadão

sistemas.fabriciano.mg.gov.br/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fbfb509e53Ŧ6e8a23Ţd394a2520117c5d0c6… 1/1

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano

Secretaria De Governança Financeira e Orçamento - SGFO

CERTIDÃO NEGATIVA

NOME: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA  

CPF/CNPJ: 45.118.371/0001-00  
 ENDEREÇO: R COPACABANA, 1016 LETRA A GIOVANINI - CORONEL FABRICIANO -
MG CEP: 35.170-098
 
 CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competência e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.
 
 Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade e a
créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.
 
Emitida em: 10/04/2023 10:20:36

Validade:10/05/2023

 
 
 
Código de controle da certidão: 376F1593EF74171B0D74
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Coronel
Fabriciano
 ASD
 
 

Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano - Praça Dr. Louis Ensh, Nº 64, Centro, Coronel Fabriciano - MG, CEP - 35.170-033, Fone: (31)3846-7030.Site -

www.fabriciano.mg.gov.br
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.118.371/0001-00
Razão Social: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Nome Fantasia: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/09/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 01/10/2023
Código de Controle: 97FD7D690D812446

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 09/05/2023
Código de Controle: 2023041002254436604449

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 19/09/2023
Código de Controle: 123794902023

Emitido em: 24/04/2023 17:13 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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Usuário
Realce

Usuário_1
Realce



              

                 

                     

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LATRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 A empresa BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o número: 45.118.371/0001-00, com 
inscrição municipal número: 003092924.00-73, estabelecido na Rua Copacabana, 1016, letra A, Bairro Giovanini, Coronel 
Fabriciano/MG . CEP: 35170-098, por intermédio do seu responsável legal Maria de Fátima Tavares Benevides, RG: nº 
MG3.305.491 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 307.272..606.00, declara a inexistência de impedimento legal para a 
contratação com a Administração Pública. 
 
 

Coronel Fabriciano, 06 de Outubro de 2022 
 
 
 
 
 
                                    

SUELY SILVEIRA 
COSTA:501624
38672

Assinado de forma 
digital por SUELY 
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BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LATRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUANTO AO TRABALHO DE MENORES 
 

 
 Pelo presente, a empresa BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, situada a COPACABANA N° 1016, LETRA A 
CEP: 35.170-098 Bairro: GIOVANINI Cidade: CORONEL FABRICIANO UF: MG, devidamente inscrita no CNPJ nº 
45.118.371/0001-00, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menor(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz (es), a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 
 Local e data: Coronel Fabriciano/MG, 06 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
                                    

SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:501
62438672

Assinado de forma 
digital por SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:5016243867
2 
Dados: 2022.10.06 
14:47:38 -03'00'
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BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LATRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS E NEM EM SEU 
QUADRO PESSOAL, FUNCIONÁRIOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO. 
 
 
 
 
A BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA , CNPJ Nº 

45.118.371/0001-00, declara, sob as penas da lei, que não possui entre seus 

sócios e nem em seu quadro de funcionários, pessoas com qualquer vínculo 

empregatício com o Município de Coronel Fabriciano. 

 

Coronel Fabriciano, 18 de março de 2023 

 

 
BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 45.118.371/0001-00 

SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:50162
438672

Assinado de forma 
digital por SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:50162438672 
Dados: 2023.03.18 
15:21:58 -03'00'
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BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LATRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE SEUS SÓCIOS E NEM EM SEU QUADRO 

PESSOAL, FUNCIONÁRIOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO. 

 
 
 
 
A BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 45.118.371/0001-00 , declara, 

sob as penas da lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, 

pessoas com qualquer vínculo empregatício com o Município de Coronel Fabriciano. 

 

Coronel Fabriciano, 06 de OUTUBRO  de 2022 

  

 

                                       BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
                                                      CNPJ: 45.118.371/0001-00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                    

SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:5016
2438672

Assinado de forma 
digital por SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:50162438672 
Dados: 2022.10.06 
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BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

DECLARAÇÃO POSITIVA DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
  
 
 
 
 

PROPONENTE: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
 

ENDEREÇO: Copacabana, nº 1016 A,bairro Giovanini, Coronel Fabriciano / MG – 
CEP 35170-098 
 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
 

Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 09/2020, que 
atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 09/2020, que 
atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
 
 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.   
 
 
 
CORONEL FABRICIANO/MG 06 DE OUTUBRO DE 2022 

 
                                    

SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:501
62438672

Assinado de forma 
digital por SUELY 
SILVEIRA 
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72 
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BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 
 
 
 

A empresa BC Santos Comercio e Representações, inscrita no CNPJ 
sob n°45.118.371/0001-00 por intermédio de seu representante legal, o 
(a) Sr. (a) Suely Silveira Costa, portador (a) da Cédula de Identidade n° 
M3291610 e CPF n°501.624.386-72, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou 
empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4° do artigo 3° da 
Lei Complementar n°123/2006. Declaro, ainda, que sempre que 
solicitado pela Administração Pública me comprometo a entregar 
balanços contábeis, informações sobre contratos e faturamento para fins 
de fiscalização quanto ao total de faturamento do exercício anterior e 
enquadramento como ME ou EPP, obrigação que permanecerá vigente 
ao longo de toda a execução do contrato e eventuais aditivos.  
 
 

CORONEL FABRICIANO, 01 DE MARÇO DE 2023 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:50162
438672

Assinado de forma 
digital por SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:50162438672 
Dados: 2023.03.01 
15:50:43 -03'00'

444



              

                 

                     

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

DECLARAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL 

 

 

BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com sede na rua Copacabana, nº 1016 A,bairro Giovanini, 

Coronel Fabriciano / MG – CEP 35170-098, inscrita no CNPJ sob o nº 45.118.371/0001-00. DECLARA que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I – preenche os seguintes requisitos: 

1. a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 

outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

2. b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 

situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 

da Lei 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Coronel Fabriciano, 06 de OUTUBRO de 2022. 

 
 
                                    

SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:501
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Assinado de forma 
digital por SUELY 
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COSTA:5016243867
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BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO DO ART. 9°, 
INCISO III DA LEI 8.666/93 
 
 
A Empresa  
BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 45.118.371/0001-00, com  
endereço na RUA COPACABANA, N° 1016, CEP: 35.170-098, Bairro: GIOVANINI Cidade: CORONEL FABRICIANO, UF: 
MG, telefone (31) 99148-5543 por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr  
(a) SUELY SILVEIRA COSTA , portador (a) da Carteira de Identidade nº M3291610 e do CPF nº  
501.624.386.72, DECLARA expressamente que:  
 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo  
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a  
contratar com o poder público.  
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos  
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,  
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em  
cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou  
entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666,  
de 21 de junho de 1993. 
 
CORONEL FABRICIANO 06 DE OUTUBRO  DE 2022. 

SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:501
62438672

Assinado de forma 
digital por SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:50162438672 
Dados: 2022.10.06 
15:04:19 -03'00'
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BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.118.371/0001-00 
ENDEREÇO: R COPACABANA Nº1016 LETRA A 
BAIRRO: GIOVANINI CEP: 35.170-098 CORONEL FABRICIANO - MG 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE,CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
 INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE 
 COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 9º, INCISO III DA LEI 8.666/93 
 
 

 
A Empresa BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 45.118.371/0001-00, com endereço na Copacabana, nº 1016 A,bairro 
Giovanini, Coronel Fabriciano / MG – CEP 35170-098, , telefone (31) 99148-5543 por 
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) SUELY SILVEIRA COSTA, portador (a) 
da Carteira de Identidade nº M3291610 e do CPF nº 501.624.386- 72),, 
 
 DECLARA expressamente que: 
 I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
 III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
 
 
 

 CORONEL FABRICIANO 06 DE OUTUBRO DE 2022 
 
                                    

SUELY 
SILVEIRA 
COSTA:50162
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SILVEIRA 
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Nome Empresarial: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

45.118.371/0001-00 02/02/2022 01/02/2022

Endereço Completo:

RUA COPACABANA 1016  LETRA A  -  BAIRRO GIOVANINI  CEP 35170-098  -  CORONEL FABRICIANO/MG

Objeto Social:

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO,FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, FABRICACAO DE
EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICACAO, PECAS E ACESSORIOS, FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E
ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL, COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS NOVOS E USADOS, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES,
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E
MOTONETAS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E
ACESSORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM
OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
TECIDOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS,
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRASPUBLICACOES, COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA,
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, COMERCIO
ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, PARTES E
PECAS, ,COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL , PARTES E PECAS, COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR, PARTES E PECAS,
COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO,COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO, COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS,
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO,
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS
PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO, COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E
CAMPING, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS, SERVICOS DEALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES E BUFE, DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS,
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO
AUTOMOTOR, COMERCIO ATACADISTA, INCLUSIVE RECAUCHUTADO, PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA
VEICULO AUTOMOTOR, COMERCIOVAREJISTA. REPRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO COMERCIO DE CAFE
TORRADO, MOIDO E SOLUVEL, COMERCIO ATACADISTA DE CAFE TORRADO, MOIDO E SOLUVEL E COMERCIO VAREJISTA
DE CAFE TORRADO, MOIDO E SOLUVEL, COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CALCADOS, CONFECCAO DE ROUPAS
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS, SERVICOS DE
BORDADOS E ESTAMPARIA EM PECAS DO VESTUARIO.

Capital Social: R$ 200.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
DUZENTOS MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 200.000,00
DUZENTOS MIL REAIS
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Nome Empresarial: BC SANTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

083.896.796-55 ICARO BERNARD COSTA SANTOS R$ 180.000,00 SOCIO xxxxxxx

501.624.386-72 SUELY SILVEIRA COSTA R$ 20.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 24/08/2022 Número: 9546658

Ato 223  - BALANCO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 24 de Fevereiro de 2023 12:12
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.948.013/0001-46 DUNS®: 893975996
Razão Social: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA
Nome Fantasia: ELO CRIACOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/09/2023
FGTS 30/04/2023
Trabalhista Validade: 02/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/05/2023
Receita Municipal Validade: 05/05/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 27/04/2023 10:07 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:06394013684

Assinado de forma digital 
por FLORIVAL FRANCISCO 
XAVIER:06394013684 
Dados: 2023.04.25 16:08:35 
-03'00'

452



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/04/2023 10:02:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA
CNPJ: 33.948.013/0001-46

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ELO CRIACOES TEXTIL LTDA

002 ALTERACAO

TRANSFORMACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

1

1

1

1

046

051

2003

2221

BELO HORIZONTE

7 DEZEMBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2101097152

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212725861 em 13/12/2021 da Empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, Nire 31212725861 e protocolo 218256965 -
09/12/2021. Autenticação: 143FB34C1181564B6595AD7D64773F4B614DF26. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/825.696-5 e o código de segurança kfAa Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/12/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/825.696-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101097152

Data

09/12/2021

063.940.136-84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212725861 em 13/12/2021 da Empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, Nire 31212725861 e protocolo 218256965 -
09/12/2021. Autenticação: 143FB34C1181564B6595AD7D64773F4B614DF26. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/825.696-5 e o código de segurança kfAa Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/12/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO SOCIAL 
 
 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 
 
 
 

 
Empresa: ELO CRIAÇÕES TEXTIL LTDA 
Nome fantasia: ELO CRIAÇÕES 
Endereço: Rua Santa Marta nº 85, bairro São Gabriel, Belo Horizonte/MG – CEP: 31980-440. 
 
CNPJ: 33.948.013/0001-46                                                                             Capital Social: R$ 100.000,00 

 
 
 
FLORIVAL FRANCISCO XAVIER, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09/06/1981, portador da 
carteira de identidade nº MG – 13.691.794, expedida pela PC/MG e CPF nº 063.940.136-84, residente 
e domiciliado na Av. F nº 485, bairro São Miguel, Matozinhos/MG – CEP: 35720-000;  
 
Titular de ( EIRELI ) com sede Rua N nº 330, bairro São Miguel, Matozinhos/MG – CEP: 35720-000, 
registrada com o CNPJ sob nº 33.948.013/0001-46, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da 
Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora transforma 
seu registro de EIRELI ( empresa individual de responsabilidade ltda ) em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, que após o deferimento deste instrumento passará a reger mediante as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
1ª - CLÁUSULA - DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 
A sociedade adotará o nome empresarial ELO CRIAÇÕES TEXTIL LTDA, com o nome fantasia de ELO 
CRIAÇÕES e com a sede que passa a ser situada na Rua Santa Marta nº 85, bairro São Gabriel, Belo 
Horizonte/MG – CEP: 31980-440. 
 
2ª - CLÁUSULA - OBJETO SOCIAL 
O objeto da sociedade será: A ) Comércio atacadista de calçados, tecidos,  bolsas,  malas e artigos de 
viagem, comércio atacadista de artigos de escritório, material escolar, papelaria, agendas, brindes e 
embalagens,  comércio atacadista de artigos do vestuário, acessórios exceto profissionais e segurança, 
comércio atacadista de roupas,  acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio 
atacadista  de suprimentos e equipamentos para  informática, comercio atacadista de maquinas de 
costuras, equipamentos de proteção individual  - EPIS, produtos descartáveis, acrílicos,  comércio 
atacadista de materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalares e de laboratórios. B) Confecção de 
peças de vestuário profissional de modo geral, confecção de peças do vestuário exceto roupas intimas 
e as confeccionadas sob medidas, confecção sob medidas de peças do vestuário exceto roupas intimas, 
facção de peças do vestuário exceto roupas íntimas, fabricação de: roupas de proteção, segurança e 
resistência a fogo, materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalares e de laboratórios, artigos para 
viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material . C) Importação e exportação de: máquinas de 
costuras, roupas de vestuário e profissionais, equipamentos de proteção individual - EPIS, calcados, 
bolsas, brindes, produtos descartáveis, canetas, tecidos, acrílicos, agendas, material escolar, papelaria, 
artigos de escritório e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalares e de laboratórios. D) Reparação 
e manutenção de calçados, bolsas, artigos de viagem e outros objetos, impressão de material para uso 
publicitário, prestação de serviços em serigrafia, combinados de escritórios e apoio administrativo 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212725861 em 13/12/2021 da Empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, Nire 31212725861 e protocolo 218256965 -
09/12/2021. Autenticação: 143FB34C1181564B6595AD7D64773F4B614DF26. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/825.696-5 e o código de segurança kfAa Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/12/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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3ª - CLÁUSULA - ATIVIDADE COMERCIAL  
As atividades comerciais da empresa iniciaram em 03/06/2019 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
4ª - CLÁUSULA - FILIAL 
A empresa até a presente data, não possui nenhuma filial, entretanto lhe é facultada o direito de 
promover a abertura de filial e/ou filiais em qualquer época e em qualquer parte do território nacional e 
também no exterior. 
 
5ª - CLÁUSULA - CAPITAL SOCIAL 
5.1. O capital social da empresa é de R$ 100.000,00 ( cem mil reais ), divididos em 100.000 ( cem mil ) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional neste no ato, ficando assim distribuído  da seguinte forma: 
 

SÓCIO      QUOTAS  R$ QUOTAS    TOTAL EM R$ 

FLORIVAL FRANCISCO XAVIER        100.000 R$ 1,00    R$ 100.000,00 

TOTAL        100.000     R$ 100.000,00 

 
5.2. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
5.3. Tendo esta sociedade o caráter personalíssimo e de atributos essenciais da personalidade e habilitação de 
seu sócio e único administrador, a totalidade das quotas do capital social são gravadas com adoção do instituto 
INTUITU PERSONAE, não se admitindo em nenhuma hipótese a transferência de quotas, total ou parcial, a 
qualquer título, para quaisquer terceiros, salvo se por direitos hereditários indisponíveis previstos na legislação 
brasileira, e sendo assim, será sob condições restritivas de INCOMUNICABILIDADE e de 
IMPENHORABILIDADE, nos termos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e ainda pelas cláusulas do presente 
instrumento, que passa a ser oficial para todos os efeitos legais e jurídicos. 
 
6ª - CLÁUSULA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
6.1. A administração da sociedade, bem como o uso do nome empresarial, será exercida pelo sócio 
FLORIVAL FRANCISCO XAVIER, acima já qualificado, com os poderes e atribuições de representar a 
sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, assinando isoladamente pelas movimentações 
em repartições públicas, cartórios, sindicatos, Ministérios e onde mais preciso for, emitir e assinar 
contratos em geral, assinar carteiras profissionais, admitir e demitir empregados, movimentações 
financeiras em quaisquer órgãos bancários em especial do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
6.2. Fica facultado a sociedade a nomeação de administradores não sócios ou procuradores, para agir 
em nome da sociedade, para determinado período, sendo especificados no documento de procuração 
todos os atos a serem praticados pelos procuradores. Excetua-se pelo prazo determinado a procuração 
ad judicia, que poderá ser por prazo indeterminado. 
 
7ª - CLÁUSULA - RETIRADA PRÓ-LABORE 
O sócio FLORIVAL FRANCISCO XAVIER, acima já qualificado, poderá a qualquer momento, fixar uma 
retirada mensal, a título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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8ª - CLÁUSULA - COMPETÊNCIA DOS ADMINISTRADORES 
Compete ao sócio/administrador, cumprir e fazer cumprir todas as Cláusulas Contratuais deste 
instrumento, tendo para tanto, poderes que a lei outorga e assegura o pleno funcionamento regular da 
sociedade, ficando, outrossim, investidos das faculdades que ora lhes são atribuídas: transigir, acordar, 
renunciar, confessar dívida ou firmar compromissos. 
 
9ª - CLÁUSULA - FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E OUTROS 
Em caso de falecimento, interdição ou insolvência de qualquer sócio quotista, não determinará a 
dissolução da sociedade que continuará a existir entre os remanescentes e os herdeiros do quotista 
falecido ou interditado, que desejarem. Quando os herdeiros e/ou sucessores ou representantes legais 
não desejarem participar da sociedade, a parte do sócio excluído será com base no último balanço 
levantado e paga a quem de direito, em parcelas mensais e sucessivas, preservando sempre a saúde 
financeira da empresa. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar deste seu propósito 
ao outro sócio, por escrito, contra recibo. Nos 60 (sessenta) dias seguintes ä mencionada notificação, 
será feito um Balanço geral com base na data da mesma e os haveres que assim forem apurados, serão 
pagos ao sócio retirante, através de parcelas iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) 
dias após data do Balanço de apuração de haveres e não serão computados os lucros e perdas 
ulteriores a retirada se não forem consequências diretas de atos anteriores às notificações de retirada.  
 
10ª - CLÁUSULA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O sócio/administrador declara sob as penas da lei, de não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos  
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,  
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema  
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
11ª - CLÁUSULA - EXERCÍCIO COMERCIAL 
Ao termino de cada exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas os lucros ou prejuízos apurados. 
 
12ª - CLÁUSULA - TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS  
As quotas de capital são indivisíveis e a sua transferência a terceiros estranhos a sociedade, somente 
poderá ser realizada mediante consentimento expresso dos demais sócios, que sempre terão direito de 
preferência, em iguais condições às de terceiros.  
 
13ª - CLAUSULA - EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
Por decisão dos sócios representando mais da metade do capital social, poderá ser excluído da 
sociedade, mediante alteração do contrato social, o sócio que encontrar-se em mora, em relação ás 
quotas subscritas, ou que colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegáveis 
gravidades, tais como: uso da Sociedade e/ou do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social, fornecimento de informações técnicas a terceiros, desenvolvimento de atividades ou 
atuação profissional, fora da sociedade, no mesmo ramo de atividade desta. 
 
14ª - CLÁUSULA - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A denominação social da empresa não pode ser usada em casos de Avais, Favores Abonos Fianças, 
e/ou assuntos da mesma semelhança. 
 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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15ª - CLÁUSULA - ENQUADRAMENTO 
O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá 
o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
16ª - CLÁUSULA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as leis vigentes do País, ficando eleito o FORO da 
Comarca de Belo Horizonte/MG como único competente para apreciar e/ou dirimir, quaisquer dúvidas 
surgidas quanto á integridade do presente instrumento com renúncia expressa a qualquer outro que lhes 
possam assegurar.  
 
 
E por acharem assim justos e pactuados, assinam digitalmente o presente instrumento de alteração 
contratual em 01 (uma) via, encaminhando a Junta Comercial para os seus devidos fins. 
 
 
 

Belo Horizonte/MG, 06 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

FLORIVAL FRANCISCO XAVIER  
Por assinatura digital na forma da lei 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/825.696-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101097152

Data

09/12/2021

063.940.136-84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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09/12/2021. Autenticação: 143FB34C1181564B6595AD7D64773F4B614DF26. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/825.696-5 e o código de segurança kfAa Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/12/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 7/9

460



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/825.696-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, de NIRE
3121272586-1 e protocolado sob o número 21/825.696-5 em 09/12/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31212725861, em 13/12/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Carla Campos Carvalho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

063.940.136-84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

063.940.136-84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

Belo Horizonte. segunda-feira, 13 de dezembro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
em 13/12/2021, às 09:29 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212725861 em 13/12/2021 da Empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, Nire 31212725861 e protocolo 218256965 -
09/12/2021. Autenticação: 143FB34C1181564B6595AD7D64773F4B614DF26. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/825.696-5 e o código de segurança kfAa Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/12/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 13 de dezembro de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212725861 em 13/12/2021 da Empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, Nire 31212725861 e protocolo 218256965 -
09/12/2021. Autenticação: 143FB34C1181564B6595AD7D64773F4B614DF26. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/825.696-5 e o código de segurança kfAa Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 13/12/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ELO CRIAÇOES TEXTIL LTDA
CNPJ: 33.948.013/0001-46

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 30 de Março de 2023 às 09:47

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2303-3009-4722-0700-7673

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 30 de Março de 2023 às 09:47
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30/03/2023, 09:44 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.948.013/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
ELO CRIACOES TEXTIL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELO CRIACOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
95.29-1-01 - Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SANTA MARTA

NÚMERO
85

COMPLEMENTO
********

 
CEP
31.980-440

BAIRRO/DISTRITO
SAO GABRIEL

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ELOCRIACOESTX@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 8730-4190

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/06/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/03/2023 às 09:44:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Data de Validade:

SITUAÇÃO: Responsável

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

2022008733 17/03/2022 17/03/2027

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo 0845527 - Gerência de Licenciamento de Atividades

Nº do Processo de Concessão: Nº do Protocolo de Solicitação (SIASP): 0372380-004

DADOS DO LICENCIADO

55.033.447.22-27

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

33.948.013/0001-46 1.354.954/001-8 15/02/2022

ELO CRIACOES TEXTIL LTDA

ELO CRIACOES

Não

CNPJ:

927023 012 0019Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Tipo de imóvel constante no IPTU: CASA

Área utilizada(m²): 242,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

RUA SANTA MARTA

85

SAO GABRIEL

31980-440Belo Horizonte

NORDESTE - NE1Regional:

ATIVIDADES
Código Descrição

FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL (Grupo II)152110000

Tipologia: Indústria de vestuário, couro e calçadosINDÚSTRIASubcategoria:

CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA (Grupo II)141260100

CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS (Grupo II)141260200

FACCAO DE ROUPAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS (Grupo II)141260300

CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA (Grupo II)141340100

CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS (Grupo II)141340200

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS (Grupo II)464350100

Tipologia: Comércio atacadista de artigos de uso pessoal e domésticoCOMÉRCIOSubcategoria:

COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS (Grupo II)464190100

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE  SEGURANCA464270100

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO (Grupo464270200

COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM (Grupo II)464350200

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO (Grupo II)181300100

Tipologia: Indústria editorial e gráficaINDÚSTRIASubcategoria:

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias Preferencialmente Residenciais - VR

LOCAL

OM-3 - Ocupacao Moderada - 3

não inserido

10M <=  < 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

Zoneamento:

Página 1 de 27

Nº do Alvará:
2022008733

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br
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Código Descrição

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA (Grupo II)464780100

Tipologia: Comércio atacadista de artigos de uso técnico profissional, máquinas, equipamentos e
ferramentas

COMÉRCIOSubcategoria:

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (Grupo II)465160100

COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA (Grupo II)465160200

COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS (Grupo II)468690200

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO (Grupo I)821130000

Tipologia: Serviços auxiliares das atividadedes econômicasSERVIÇOSubcategoria:

REPARACAO DE CALCADOS, BOLSAS E ARTIGOS DE VIAGEM (Grupo II)952910100

Tipologia: Serviços de reparação e conservaçãoSERVIÇOSubcategoria:

REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (Grupo II)

952919900

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FUNCIONAMENTO

Atividade: FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER
MATERIAL

- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou
subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas devem estar em bom estado. Devem
ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.

Página 2 de 27

Nº do Alvará:
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Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
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- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua

Página 3 de 27

Nº do Alvará:
2022008733

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br

467



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser
mantido. O projeto de adequação, a ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar
disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.
- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187/13 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico  as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada
manutenção periódica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatória de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados
deverá ser mantida no empreendimento à disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pós
implantação) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA após sua implantação e
funcionamento.

- Efluentes atmosféricos:
- Não é permitida a emissão de substâncias odoríferas ou irritantes às vias respiratórias na atmosfera, em
concentrações que possam ser perceptíveis fora dos limites da área de propriedade da fonte emissora, causando
incômodo à vizinhança. Caso constatado o incômodo, a empresa deverá implantar sistemas de exaustão e de
controle, se necessário,  adequados e elaborar projeto as built  (projeto técnico após implantação) com ART e
referências bibliográficas que comprovem sua viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à
disposição da fiscalização. Caso a fiscalização comprove que, após o projeto implantado, o incômodo persista, novas
medidas deverão ser adotadas até que cesse o incômodo.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se
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tratar de atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e
Anexo XIII).
- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
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- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187/13 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico  as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada
manutenção periódica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatória de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados
deverá ser mantida no empreendimento à disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pós
implantação) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja
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garantia deverá ser atestada pelo projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA após sua
implantação e funcionamento.
- Efluentes atmosféricos (cabine de pintura - pintura pó ou líquida):
- Dispor de sistema de ventilação local exaustora e sistema de controle, devendo o lançamento ser realizado por
meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. O empreendimento deverá manter no local projeto técnico
as built (projeto pós implantado) do sistema de ventilação local exaustora e do sistema de controle, acompanhados
das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução. Caso sejam constatados
incômodos à vizinhança, a empresa deverá implantar sistema complementar de tratamento das emissões
atmosféricas para adequação. A empresa deverá fazer o monitoramento de acordo com as normas técnicas
pertinentes, contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13, e observando os Limites Máximos de
Emissão - LME estabelecidos. O projeto técnico de adequação, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução, assim como o(s) laudo(s) técnico de monitoramento -
acompanhados das ARTs - devem ficar no empreendimento, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

- Efluentes atmosféricos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿
ART (de projeto e execução). Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico do material particulado, de acordo com
as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e
a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
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- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
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- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
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- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187/13 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico  as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada
manutenção periódica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatória de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados
deverá ser mantida no empreendimento à disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pós
implantação) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA após sua implantação e
funcionamento.

- Efluentes atmosféricos (cabine de pintura - pintura pó ou líquida):
- Dispor de sistema de ventilação local exaustora e sistema de controle, devendo o lançamento ser realizado por
meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. O empreendimento deverá manter no local projeto técnico
as built (projeto pós implantado) do sistema de ventilação local exaustora e do sistema de controle, acompanhados
das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução. Caso sejam constatados
incômodos à vizinhança, a empresa deverá implantar sistema complementar de tratamento das emissões
atmosféricas para adequação. A empresa deverá fazer o monitoramento de acordo com as normas técnicas
pertinentes, contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13, e observando os Limites Máximos de
Emissão - LME estabelecidos. O projeto técnico de adequação, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução, assim como o(s) laudo(s) técnico de monitoramento -
acompanhados das ARTs - devem ficar no empreendimento, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

- Efluentes atmosféricos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿
ART (de projeto e execução). Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico do material particulado, de acordo com
as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e
a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos
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perigosos, quando possível, por outros com menor potencial de periculosidade.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que
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deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós
implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de
fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este último o objeto que deve ser comparado com os limites
estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização das medições deverão ser obtidas cópias dos
certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas medições, que devem ser emitidos pela RBC,
INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do tratamento acústico, deverá ser realizado
monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico com medições dos
níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a ART e a documentação comprobatória de
monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: FACCAO DE ROUPAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de
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veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de mercadorias, conversas entre
usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei
Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187/13 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico  as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada
manutenção periódica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatória de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados
deverá ser mantida no empreendimento à disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pós
implantação) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA após sua implantação e
funcionamento.

- Efluentes atmosféricos (cabine de pintura - pintura pó ou líquida):
- Dispor de sistema de ventilação local exaustora e sistema de controle, devendo o lançamento ser realizado por
meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. O empreendimento deverá manter no local projeto técnico
as built (projeto pós implantado) do sistema de ventilação local exaustora e do sistema de controle, acompanhados
das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução. Caso sejam constatados
incômodos à vizinhança, a empresa deverá implantar sistema complementar de tratamento das emissões
atmosféricas para adequação. A empresa deverá fazer o monitoramento de acordo com as normas técnicas
pertinentes, contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13, e observando os Limites Máximos de
Emissão - LME estabelecidos. O projeto técnico de adequação, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução, assim como o(s) laudo(s) técnico de monitoramento -
acompanhados das ARTs - devem ficar no empreendimento, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

- Efluentes atmosféricos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿
ART (de projeto e execução). Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico do material particulado, de acordo com
as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e
a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
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- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para
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o exterior, por se tratar de atividade potencialmente geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e
Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).
- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos
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e galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF
contaminados, aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre
outros) conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR
12235, até que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187/13 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico  as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada
manutenção periódica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatória de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados
deverá ser mantida no empreendimento à disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pós
implantação) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA após sua implantação e
funcionamento.

- Efluentes atmosféricos (cabine de pintura - pintura pó ou líquida):
- Dispor de sistema de ventilação local exaustora e sistema de controle, devendo o lançamento ser realizado por
meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. O empreendimento deverá manter no local projeto técnico
as built (projeto pós implantado) do sistema de ventilação local exaustora e do
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sistema de controle, acompanhados das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e
execução. Caso sejam constatados incômodos à vizinhança, a empresa deverá implantar sistema complementar de
tratamento das emissões atmosféricas para adequação. A empresa deverá fazer o monitoramento de acordo com as
normas técnicas pertinentes, contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13, e observando os
Limites Máximos de Emissão - LME estabelecidos. O projeto técnico de adequação, acompanhado da respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução, assim como o(s) laudo(s) técnico de
monitoramento - acompanhados das ARTs - devem ficar no empreendimento, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- Efluentes atmosféricos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿
ART (de projeto e execução). Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico do material particulado, de acordo com
as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e
a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
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- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.

Página 18 de 27

Nº do Alvará:
2022008733

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br

482



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187/13 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico  as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no
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empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada manutenção periódica nos sistemas de exaustão
e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento para avaliar sua eficiência. A documentação
comprobatória de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados deverá ser mantida no empreendimento à
disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pós
implantação) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA após sua implantação e
funcionamento.

- Efluentes atmosféricos (cabine de pintura - pintura pó ou líquida):
- Dispor de sistema de ventilação local exaustora e sistema de controle, devendo o lançamento ser realizado por
meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. O empreendimento deverá manter no local projeto técnico
as built (projeto pós implantado) do sistema de ventilação local exaustora e do sistema de controle, acompanhados
das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução. Caso sejam constatados
incômodos à vizinhança, a empresa deverá implantar sistema complementar de tratamento das emissões
atmosféricas para adequação. A empresa deverá fazer o monitoramento de acordo com as normas técnicas
pertinentes, contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13, e observando os Limites Máximos de
Emissão - LME estabelecidos. O projeto técnico de adequação, acompanhado da respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução, assim como o(s) laudo(s) técnico de monitoramento -
acompanhados das ARTs - devem ficar no empreendimento, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Efluentes atmosféricos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿
ART (de projeto e execução). Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico do material particulado, de acordo com
as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e
a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
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- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua
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eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser
mantido. O projeto de adequação, a ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar
disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou
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atividades. O projeto técnico e a implantação deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado).
Devem ser avaliados os níveis de pressão sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do
som específico (ruído da fonte), sendo este último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos
pela legislação em vigor. Antes da realização das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração
dos equipamentos a serem utilizados nas medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras
instituições credenciadas. Após a implantação do tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão
sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a ART e a documentação comprobatória de monitoramento
devem ficar disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou distribuidor, e
respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos químicos que
possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem magnésio metálico,
sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou
subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas devem estar em bom estado. Devem
ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- Utilizar, preferencialmente, tintas para impressão a base de óleos vegetais, em substituição a tintas a base de
compostos hidrocarbonetos.
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser
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emitido por profissional habilitado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e
deverá comprovar a eficiência da adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com
indicação de bibliografia utilizada e respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem
ser mantidos no local à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.
- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve
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ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização das medições deverão ser
obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas medições, que devem ser
emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do tratamento acústico,
deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento
periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a ART e a
documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veículos pesados (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e
estabelecendo horários mais adequados visando n¿o comprometer a fluidez da via.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

- Realizar medidas para viabilizar a carga e a descarga no local, por se tratar de atividade com potencial de atrair alto
número de veículos pesados (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).
- Movimentação de veículos e carga e descarga:
- O acesso dos usuários ao empreendimento não deve comprometer a fluidez normal da via.
- A carga e descarga deve ser internalizada no empreendimento. Em caso de impossibilidade deverá ser obtida
anuência da BHTRANS, com indicação de solução alternativa ou dispensa de realização da medida, o qual deverá
ser mantido no estabelecimento.
- Não é permitida a entrada ou saída dos veículos pesados (inclusive prestadores de serviços) com circulação em
marcha à ré e a utilização das vias do entorno para manobras e estacionamento, mesmo que temporária.
- Evitar impactar o trânsito durante as operações de carga e descarga, respeitando as regras de trânsito local e
estabelecendo horários mais adequados visando n¿o comprometer a fluidez da via.

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

- Realizar medidas para prevenção e combate a incêndio, por se tratar de atividade potencialmente geradora de risco
de segurança. Para comprovar a realização dessas medidas, deverá ser mantido em vigor laudo técnico elaborado
por profissional habilitado que ateste as condições de segurança, prevenção e combate a incêndios e pânico junto a
anotação de responsabilidade técnica; ou auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB contemplando análise
sobre a atividade em licenciamento e sua relação com as outras, caso existam na mesma edificação (Lei 11.181/19,
artigo 178 e Anexo XIII).

Atividade: REPARACAO DE CALCADOS, BOLSAS E ARTIGOS DE VIAGEM

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

Atividade: REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E
DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes
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- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1º da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 176 da Lei 11.181/2019. Caso haja
extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade não seja admitida
deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.
- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.
- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)
- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu  (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n°
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1º).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo,
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acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3º).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)

Alvará liberado mediante apresentação de Laudo Técnico para Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico,
inclusive com apresentação de ART.
Alvará liberado conforme informações constantes no Extrato da Consulta para Enquadramento Ambiental, Ticket:
31.00122914/2022-35, Código de Acesso: H79W92, por ser(em) atividade(s) classificada(s) como de Alto Risco
Ambiental I, nos termos do Decreto Municipal 17.762/21.

Enquanto perdurar a pandemia de COVID-19 (Coronavírus), as atividades exercidas em questão deverão também
atender às restrições de horários e exigências de funcionamento descritas no portal
https://prefeitura.pbh.gov.br/reabertura-de-atividades nos termos dos anexos I e II do Decreto nº 17.361, de 22 de maio
de 2020, e dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 17.328, de 8 de abril de 2020.

OBSERVAÇÕES
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

003471520.00-40

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ELO CRIACOES TEXTIL LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

31980440

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: SAO GABRIEL

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

85

R SANTA MARTA

ELO CRIACOES

1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

17/06/2019

SIMPLES NACIONAL

33.948.013/0001-46

não

Único

17/06/2019

22/11/2022 10:45:18

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

DESMEMBRAMENTO:
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

ELO CRIACOES TEXTIL LTDA

31980-440

85

SAO GABRIEL BELO HORIZONTE MG

NORDESTE

1.354.954/001-8 22/11/2022

242

13/12/2021

152110000 FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

ELO CRIACOES

PORTE DA EMPRESA

MICROEMPRESA - ME

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

063.940.136-84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

33.948.013/0001-46

RUA SANTA MARTA

4651-6/02-00 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4686-9/02-00 COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
8211-3/00-00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
1412-6/01-00 CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
1412-6/02-00 CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS
1413-4/01-00 CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA
1413-4/02-00 CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
1813-0/01-00 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO
9529-1/99-00 REPARACAO E MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
1412-6/03-00 FACCAO DE ROUPAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS
4643-5/01-00 COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS
4647-8/01-00 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
4651-6/01-00 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4641-9/01-00 COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS
4642-7/01-00 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE  SEGURANCA
4642-7/02-00 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO
4643-5/02-00 COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM
9529-1/01-00 REPARACAO DE CALCADOS, BOLSAS E ARTIGOS DE VIAGEM

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA
CNPJ: 33.948.013/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:37:39 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2023.
Código de controle da certidão: 47FA.37CF.6A61.A379
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

494



16/02/2023 13:17 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
16/02/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
17/05/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003471520.00-
40 CNPJ/CPF: 33.948.013/0001-46 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R SANTA MARTA NÚMERO: 85

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO GABRIEL CEP: 31980440

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000620073920
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABCFLHMNNR
Certidão nº 22.965.684 Exercicio: 2023
Emissão em: 05/04/2023 Requerimento em: 08:13:29 Validade: 05/05/2023

Nome: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA
CNPJ: 33.948.013.0001.46

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABCFLHMNNR
Documento/Certidão nº 22.965.684 Exercício: 2023
Emissão em: 05/04/2023 Requerimento em: 08:13:29 Validade: 05/05/2023

Nome: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA
CNPJ: 33.948.013.0001.46

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.948.013/0001-46
Razão

Social: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA

Endereço: R SANTA MARTA 85 / SAO GABRIEL / BELO HORIZONTE / MG / 31980-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040103503848545920

Informação obtida em 05/04/2023 08:10:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.948.013/0001-46
Certidão nº: 4731525/2023
Expedição: 01/02/2023, às 12:57:39
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELO CRIACOES TEXTIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.948.013/0001-46, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DADOS DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA 

CNPJ: 33.948.013/0001-46 

ENDEREÇO: R SANTA MARTA, N° 85, SÃO GABRIEL. 

CIDADE: BELO HORIZONTE/MINAS GERAIS  CEP: 31.980-440 

TELEFONE: (31) 9 8730-4190 

E-MAIL: elocriacoestx@gmail.com 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

NOME: Florival Francisco Xavier 

FUNÇÃO: Diretor e proprietário 

RG: MG 13.691-794   CPF: 063.940.136-84 

ENDEREÇO: Av. F nº 485, Bairro São Miguel. 

CIDADE: Matozinhos/MG   CEP: 35.720-000 

TELEFONE: (31) 9 98730-4190 

E-MAIL: elocriacoestx@gmail.com 

 

 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: Banco do Brasil 

AGÊNCIA: 1222-X 

CONTA CORRENTE: 59887-9  

FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:06394013
684

Assinado de forma digital 
por FLORIVAL FRANCISCO 
XAVIER:06394013684 
Dados: 2022.08.08 
10:42:09 -03'00'
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, CNPJ: 33.948.013/0001-46, sediada na R SANTA 

MARTA, N° 85, SÃO GABRIEL, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 31.980-440, telefone: (031) 

98730-4190, E-mail: elocriacoestx@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr. 

Florival Francisco Xavier, portador do Documento de Identidade nº MG 13.691-794 e inscrito no 

CPF sob o nº 063.940.136-84, DECLARAMOS para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade deste Pregão Eletrônico o que se segue:  

A) Declaramos que não existe em nosso quadro de empregados, servidores públicos exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão.  

B) Declaramos que atendemos plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo 

presente Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02 e 8.666/93.  

C) Declaramos para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela 

Lei no 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

D) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como 

não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, pela administração, e 

que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

E) A empresa declara ainda que tem ciência que a falsidade de declaração prestada objetivando 

benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 
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sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 

na Lei n˚ 8.666/93.  

F) Declaramos que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 

tomamos conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para 

o fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o 

objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório.  

 

G) Declaramos para os devidos fins que na proposta comercial encontram-se incluídos todos os 

tributos, encargos sociais, comissões, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o fiel cumprimento do objeto.  

H) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias e 

comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, comprometemo-nos, ainda, a repassar na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 

impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 

pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;  

I) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO. 

J) É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos 

incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
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seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 

a 45 da referida lei complementar, no presente procedimento licitatório. 

H) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução normativa 

SLTI/MPOG nº2, de setembro de 2002.  

I) Autoriza o órgão supracitado a realizar investigações complementares que se fizerem 

necessárias.  

J) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

 

K) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as 

normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

Belo Horizonte/MG, 08/08/2022. 

 

  

FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:0639401
3684

Assinado de forma 
digital por FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:06394013684 
Dados: 2022.08.08 
10:41:55 -03'00'
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DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

A empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, CNPJ: 33.948.013/0001-46, sediada na R SANTA 
MARTA, N° 85, SÃO GABRIEL, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 31.980-440, telefone: (031) 
98730-4190, E-mail: elocriacoestx@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr. 
Florival Francisco Xavier, portador do Documento de Identidade nº MG 13.691-794 e inscrito no 

CPF sob o nº 063.940.136-84, vem em atenção ao edital do Pregão Eletrônico, declarar, sob as 

penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: 

|- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
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apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

|| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a 

outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

||| - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Belo Horizonte, 08/08/2022. 

 FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:063940
13684

Assinado de forma 
digital por FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:06394013684 
Dados: 2022.08.08 
10:41:45 -03'00'
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ANEXO III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA  
Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio  
Pelo presente instrumento, a empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, CNPJ: 33.948.013/0001-
46, sediada na R SANTA MARTA, N° 85, SÃO GABRIEL, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 
31.980-440, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela 
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento).  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.  
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. Florival 
Francisco Xavier, portador do Documento de Identidade nº MG 13.691-794 e inscrito no CPF sob 
o nº 063.940.136-84, cuja função/ cargo é sócio proprietário, responsável pela assinatura da 
Ata de Registro de Preços.  
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.  
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 
Registro de Preços seja encaminhada para o seguinte endereço:  
E-mail: elocriacoestx@gmail.com 
Telefone: (031) 98730-4190  
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos.  
8) Nomeamos e constituímos o Sr. Florival Francisco Xavier, portador do Documento de 
Identidade nº MG 13.691-794 e inscrito no CPF sob o nº 063.940.136-84, para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º 024/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  
 
Belo Horizonte 20 de abril de 2023. 
 

FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:063
94013684

Assinado de forma 
digital por FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:06394013684 
Dados: 2023.04.20 
08:31:59 -03'00'
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP  

Pelo presente instrumento, a empresa ELO CRIACOES TEXTIL LTDA, CNPJ: 33.948.013/0001-

46, sediada na R SANTA MARTA, N° 85, SÃO GABRIEL, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 

31.980-440, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação.  

 

Belo Horizonte 20 de abril de 2023. 

 

FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:063
94013684

Assinado de forma 
digital por FLORIVAL 
FRANCISCO 
XAVIER:0639401368
4 
Dados: 2023.04.20 
08:32:12 -03'00'
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/201.672-1

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230001195327 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: ELO CRIACOES TEXTIL LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

33.948.013/0001-46 17/06/2019 03/06/2019

Endereço Completo:

RUA SANTA MARTA 85    -  BAIRRO SAO GABRIEL  CEP 31980-440  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social:

A ) COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS, TECIDOS, BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ESCRITORIO, MATERIAL ESCOLAR, PAPELARIA, AGENDAS, BRINDES E EMBALAGENS, COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO, ACESSORIOS EXCETO PROFISSIONAIS E SEGURANCA, COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS, ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS DE
COSTURAS, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL - EPIS, PRODUTOS DESCARTAVEIS, ACRILICOS, COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALARES E DE LABORATORIOS. B) CONFECCAO DE
PECAS DE VESTUARIO PROFISSIONAL DE MODO GERAL, CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO EXCETO ROUPAS
INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDAS, CONFECCAO SOB MEDIDAS DE PECAS DO VESTUARIO EXCETO ROUPAS
INTIMAS, FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO EXCETO ROUPAS INTIMAS, FABRICACAO DE: ROUPAS DE PROTECAO,
SEGURANCA E RESISTENCIA A FOGO, MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALARES E DE LABORATORIOS,
ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL . C) IMPORTACAO E EXPORTACAO DE:
MAQUINAS DE COSTURAS, ROUPAS DE VESTUARIO E PROFISSIONAIS, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL - EPIS,
CALCADOS, BOLSAS, BRINDES, PRODUTOS DESCARTAVEIS, CANETAS, TECIDOS, ACRILICOS, AGENDAS, MATERIAL
ESCOLAR, PAPELARIA, ARTIGOS DE ESCRITORIO E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALARES E DE
LABORATORIOS. D) REPARACAO E MANUTENCAO DE CALCADOS, BOLSAS, ARTIGOS DE VIAGEM E OUTROS OBJETOS,
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, PRESTACAO DE SERVICOS EM SERIGRAFIA, COMBINADOS DE
ESCRITORIOS E APOIO ADMINISTRATIVO.

Capital Social: R$ 100.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
CEM MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 100.000,00
CEM MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

063.940.136-84 FLORIVAL FRANCISCO XAVIER R$ 100.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 22/09/2022 Número: 9600763

Ato 223  - BALANCO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 14 de Abril de 2023 07:23
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Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 23/144.054-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de ELO CRIACOES TEXTIL LTDA,

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3121272586-1, CNPJ

33.948.013/0001-46, ATIVA, com sede na RUA SANTA MARTA, 85, BAIRRO SAO

GABRIEL, BELO HORIZONTE/MG, com dados que em resumo a seguir se

especificam:
 

Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

ATO CONSTITUTIVO - EIRELI
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

17/06/2019 31600779551 03/06/2019

ALTERACAO
TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

13/12/2021 31212725861 06/12/2021

BALANCO 22/09/2022 9600763 20/09/2022

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.
 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 16 de Março de 2023.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C235000841622 e o código de segurança  TbXZ. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 16/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.345.377/0001-71
Razão Social: EMPLAS MINEIRA LTDA
Nome Fantasia: EMPLAS MINEIRA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/09/2023
FGTS 07/05/2023
Trabalhista Validade: 17/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/05/2023
Receita Municipal Validade: 14/05/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/04/2023 14:15 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2023 

 

A empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 49.345.377/0001-71, estabelecida na Rua Rio 
Cuiabá, nº 651, no Município de Contagem/MG, Cep: 32-265.280, telefone (31) 9 9820-3925,  

e-mail: emplasmineira@gmail.com, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 024/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais 
diversos para distribuição em campanhas e políticas públicas, bem como materiais para desenvolver as funções 
atinentes aos trabalhos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 

ITEM  DESCRIÇÃO QTD UN. 
FORN. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

05 Nécessaire feminina, 100% poliéster, medindo 
aproximadamente 22cm de largura x 12 cm de 

altura, com fecho de zíper na extensão da largura, 
personalizada para campanha da saúde da mulher, 

cor e estampa a definir 

1.500 UND R$ 4,50  

(Quatro reais 
e cinquenta e 

centavos) 

R$ 6.750,00 

(Seis mil 
setecentos e 
cinquenta 

reais) 

27 Pastas em PVC para guarda de 
documentos/exames, com fechamento com zíper 

ou botão de pressão, medidas 35cmx25cm, 
devidamente identificadas com logotipo do 

departamento municipal de saúde 

4.000 UND R$ 5,24 

(Cinco reais 
e vinte e 
quatro 

centavos) 

R$ 20.960,00  

(Vinte mil 
novecentos e 

sessenta reais) 

 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
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PROPOSTA COMERCIAL 
 

Marca/Fabricante: Mepros Embalagens. 

Valor Total: R$ 27.710,00 (Vinte e sete mil setecentos e dez reais). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados a partir da apresentação desta proposta. 

Prazo de Garantia: 90 (noventa) dias para produtos duráveis. 

Prazo de Entrega: O prazo máximo de entrega é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho 
e ou instrumento equivalente pela Contratada. 

Pagamento: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o 
recebimento definitivo do objeto. 

 

Declaramos que nos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas e indiretas, incidentes até a efetiva entrega do serviço ofertado. 

Declaramos que cumpriremos todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada no certame. 

Declaramos que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com 
o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

 

 

 

 

Contagem, 24 de Abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

Bianca Rezende Gonçalves 

CPF: 126.371.276-27 

R.G: MG-16.571.502 

Sócia / Administradora 
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NOME DA EMPRESA: Emplas Mineira LTDA CNPJ: 49.345.377/0001-71  

INSC. ESTADUAL: 004533145.00- 59 

NOME E E-MAIL PESSOAL DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: Bianca Rezende Gonçalves / Goncareze@hotmail.com 

R.G: MG-16.571.502 ÓRGÂO EXPEDIDOR: PC/MG CPF: 126.371.276-27 

ESTADO CIVIL: Solteira  NACIONALIDADE: Brasileira 

ENDEREÇO: Rua Rio Cuiabá, nº 651, Riacho das Pedras 

CIDADE: Contagem   ESTADO: Minas Gerais     CEP: 32.265.280                    
TELEFONE: (31) 9 9820.3925   CELULAR: (31) 9 9820.3925 

E-MAIL: emplasmineira@gmail.com 

CNPJ: 49.345.377/0001-71 

BANCO: Banco do Brasil (Código do Banco: 001)     

Agência nº: 5679 Dígito: 0   

Conta Corrente nº: 599.289 Dígito: 3 

 

                                                                

 

 

 

Contagem, 24 de Abril de 2023. 

 

 

______________________________ 

Bianca Rezende Gonçalves 

CPF: 126.371.276-27 

R.G: MG-16.571.502 

Sócia / Administradora 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/04/2023 09:37:52Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EMPLAS MINEIRA LTDA
CNPJ: 49.345.377/0001-71

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EMPLAS MINEIRA LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

CONTAGEM

25 JANEIRO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300074547

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213785248 em 26/01/2023 da Empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, Nire 31213785248 e protocolo 230475141 -
25/01/2023. Autenticação: B627C44DEC8FB599E0B7FEC48D643553ABD158C7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/047.514-1 e o código de segurança atYZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/047.514-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300074547

Data

25/01/2023

126.371.276-27 BIANCA REZENDE GONCALVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213785248 em 26/01/2023 da Empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, Nire 31213785248 e protocolo 230475141 -
25/01/2023. Autenticação: B627C44DEC8FB599E0B7FEC48D643553ABD158C7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/047.514-1 e o código de segurança atYZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPLAS MINEIRA LTDA

1. BIANCA REZENDE GONCALVES, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIA, Solteiro(a),

data de nascimento 02/01/1996, nº do CPF 126.371.276-27, documento de identidade MG-

16571502, PCMG, MG, com domicílio / residência a RUA AMPARO, número 305, APT 202, bairro

/ distrito ALTO BARROCA, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 30.431-008.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de EMPLAS MINEIRA LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia EMPLAS MINEIRA.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

E DE ESCRITORIO.  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM DE QUALQUER

MATERIAL (MALAS,  BOLSAS,  VALISES,  ETC. ).  COMERCIO VAREJISTA DE CORTINAS,

TAPETES,  CARPETES E OUTROS ARTIGOS DE TAPECARIA.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA RIO CUIABA, número 651, bairro / distrito

RIACHO DAS PEDRAS, município CONTAGEM - MG, CEP 32.265-280.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 25/01/2023 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais) dividido em 10.000 quotas no

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

BIANCA REZENDE GONCALVES 10.000 10.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) BIANCA

REZENDE GONCALVES,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2300074547

1/
MG21823144

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213785248 em 26/01/2023 da Empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, Nire 31213785248 e protocolo 230475141 -
25/01/2023. Autenticação: B627C44DEC8FB599E0B7FEC48D643553ABD158C7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/047.514-1 e o código de segurança atYZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPLAS MINEIRA LTDA

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de CONTAGEM - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

CONTAGEM-MG, 25 de Janeiro de 2023.

BIANCA REZENDE GONCALVES

Sócio/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2300074547

2/
MG21823144

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213785248 em 26/01/2023 da Empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, Nire 31213785248 e protocolo 230475141 -
25/01/2023. Autenticação: B627C44DEC8FB599E0B7FEC48D643553ABD158C7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/047.514-1 e o código de segurança atYZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/047.514-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300074547

Data

25/01/2023

126.371.276-27 BIANCA REZENDE GONCALVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/047.514-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, de NIRE 3121378524-8
e protocolado sob o número 23/047.514-1 em 25/01/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 31213785248, em 26/01/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Kassia Maria
Cardoso de Paula.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

126.371.276-27 BIANCA REZENDE GONCALVES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

126.371.276-27 BIANCA REZENDE GONCALVES

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

120.138.976-34 JORGE PEREIRA PONTE

Belo Horizonte. quinta-feira, 26 de janeiro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Kassia Maria Cardoso de Paula, Servidor(a)
Público(a), em 26/01/2023, às 12:04 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213785248 em 26/01/2023 da Empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, Nire 31213785248 e protocolo 230475141 -
25/01/2023. Autenticação: B627C44DEC8FB599E0B7FEC48D643553ABD158C7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/047.514-1 e o código de segurança atYZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 26 de janeiro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213785248 em 26/01/2023 da Empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, Nire 31213785248 e protocolo 230475141 -
25/01/2023. Autenticação: B627C44DEC8FB599E0B7FEC48D643553ABD158C7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/047.514-1 e o código de segurança atYZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/01/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTAGEM

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: EMPLAS MINEIRA LTDA
CNPJ: 49.345.377/0001-71

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 11 de Abril de 2023 às 18:18

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2304-1118-1902-0404-9841

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

CONTAGEM, 11 de Abril de 2023 às 18:19
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.345.377/0001-71
Razão Social: EMPLAS MINEIRA LTDA
Nome Fantasia: EMPLAS MINEIRA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 10.000,00 Data de Abertura da Empresa: 26/01/2023
CNAE Primário: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAE Secundário 1: 4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,
CNAE Secundário 2: 4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

Dados para Contato
CEP: 32.265-280
Endereço: RUA RIO CUIABA, 651 - RIACHO DAS PEDRAS
Município / UF: Contagem / Minas Gerais
Telefone: (32) 34411329 Telefone: (32) 34415926
E-mail: emplasmineira@gmail.com

Dados do Responsável Legal
126.371.276-27CPF:

Nome: BIANCA REZENDE GONCALVES

Dados do Responsável pelo Cadastro
126.371.276-27CPF:

Nome: BIANCA REZENDE GONCALVES
E-mail: goncareze@hotmail.com

Emitido em: 24/04/2023 15:01 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 126.371.276-27 Participação Societária: 100,00%
Nome: BIANCA REZENDE GONCALVES
Número do Documento: 16571502 Órgão Expedidor: PC/MG
Data de Expedição: 23/07/2018 Data de Nascimento: 02/01/1996
Filiação Materna: KATIA GIOVANNA REZENDE GONCALVES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 32.265-280
Endereço: RUA RIO CUIABA, 651 - RIACHO DAS PEDRAS
Município / UF: Contagem / Minas Gerais
Telefone: (31) 25594955
E-mail: emplasmineira@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO
7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO

Emitido em: 24/04/2023 15:01 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

004533145.00-59

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

EMPLAS MINEIRA LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

CONTAGEM

32265280

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: RIACHO DAS PEDRAS

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

651

R RIO CUIABA

EMPLAS MINEIRA

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

26/01/2023

SIMPLES NACIONAL

49.345.377/0001-71

não

Único

26/01/2023

12/04/2023 08:29:22

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

DESMEMBRAMENTO:
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MUNICÍPIO DE CONTAGEM – MG
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES – CMC
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CNPJ/CPF:

49.345.377/0001-71

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

72173946

DATA DA INSCRIÇÃO:

26/01/2023

TIPO DE ESTABELECIMENTO:

Matriz Principal

NOME / RAZÃO SOCIAL:

EMPLAS MINEIRA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA):

EMPLAS MINEIRA

PORTE:

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

04761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS:

NATUREZA – PESSOA JURÍDICA / PESSOA FÍSICA:

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO:

RUA RIO CUIABA

NÚMERO:

651

COMPLEMENTO:

 

CEP:

32.265-280

BAIRRO:

RIACHO DAS PEDRAS

E-MAIL:

contabilidadejpp@yahoo.com.br

TELEFONE:

32-34411329 / 32-34415926

ÍNDICE CADASTRAL IMOBILIÁRIO (IPTU):

31300064003

SITUAÇÃO CADASTRAL:

Ativo

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL:

16/02/2023

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL:

Não se Aplica

ÁREA TFLF (m²):

50,00

ÁREA TFS (m²):

0,00

ÁREA/QUANT. TFLOS (m²/UN):

0,00

CD. ITEM TFLOS:

 

ENQUADRAMENTO (ISSQN):

Regime único do simples Nacional

A inscrição deverá ser permanentemente atualizada ficando o responsável obrigado a comunicar a repartição competente dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da data em que ocorrer
qualquer alteração (inciso VI, art. 10; e art. 110 , Lei nº 1.611/1983). A transferência, venda e o encerramento de atividade serão comunicados, no prazo de 30 (trinta) dias à repartição
competente para efeito de cancelamento da inscrição (art. 116, Lei nº 1.611/1983).

Emitido em 11/04/2023 às 17:33:43 (data e hora de Brasília), pelo site receita.contagem.mg.gov.br. Página: 1/1

04759801 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS

04782202 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EMPLAS MINEIRA LTDA
CNPJ: 49.345.377/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:58:36 do dia 30/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/09/2023.
Código de controle da certidão: 6127.B3EE.6A29.C6D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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13/02/2023 11:46 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
13/02/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
14/05/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: EMPLAS MINEIRA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004533145.00-
59 CNPJ/CPF: 49.345.377/0001-71 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R RIO CUIABA NÚMERO: 651

COMPLEMENTO: BAIRRO: RIACHO DAS PEDRAS CEP: 32265280

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONTAGEM UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000618888237
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                        EMPLAS MINEIRA LTDA 
 
                              49.345.377/0001-71 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                        111382  
 
                                        13/02/2023 
 
 
                                        14/05/2023 
 
 
                                        223671482223671
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.345.377/0001-71
Razão Social: EMPLAS MINEIRA LTDA
Nome Fantasia: EMPLAS MINEIRA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Decisão Judicial Data de Validade: 26/09/2023

Informações da Decisão Judicial:

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/05/2023
Código de Controle: 2023040801224852576400

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 17/10/2023
Código de Controle: 166199092023

Emitido em: 24/04/2023 15:05 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2023 
 
Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio  
 
Pelo presente instrumento, a empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 49.345.377/0001-71, 
estabelecida na Rua Rio Cuiabá, nº 651, no Município de Contagem/MG, Cep: 32-265.280, telefone (31) 9 9820-
3925, e-mail: emplasmineira@gmail.com, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.  
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) BIANCA REZENDE 
GONÇALVES, brasileira, solteira, cirurgiã dentista, portador(a) da Carteira de Identidade nº MG-16.571.502, 
Órgão expedidor: PC/MG, e CPF nº 126.371.276-27, cuja função/cargo é sócia/administradora, responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços.  
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.  
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 
encaminhada para o seguinte endereço Rua Rio Cuiabá, nº 651, no Município de Contagem/MG, Cep: 32-
265.280, telefone (31) 9 9820-3925, e-mail: emplasmineira@gmail.com 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 

 
 

Contagem, 20 de Abril de 2023 
  
 
 
 
 

___________________________  
BIANCA REZENDE GONÇALVES  

SÓCIA 
ADMINISTRADORA 
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DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2023 
 
Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio  
 
Pelo presente instrumento, a empresa EMPLAS MINEIRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 49.345.377/0001-71, 
estabelecida na Rua Rio Cuiabá, nº 651, no Município de Contagem/MG, Cep: 32-265.280, telefone (31) 9 9820-
3925, e-mail: emplasmineira@gmail.com, através de seu representante legal infra-assinado, a Sr.(a) BIANCA 
REZENDE GONÇALVES, brasileira, solteira, cirurgiã dentista, portador(a) da Carteira de Identidade nº MG-
16.571.502, Órgão expedidor: PC/MG, e CPF nº 126.371.276-27, cuja função/cargo é sócia/administradora, 
declara sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contagem, 20 de Abril de 2023 
  
 
 
 
 

___________________________  
BIANCA REZENDE GONÇALVES  

SÓCIA 
ADMINISTRADORA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 49.345.377/0001-71
Razão Social: EMPLAS MINEIRA LTDA
Nome Fantasia: EMPLAS MINEIRA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço de Abertura - 01/2023
Exercício Financeiro:
Período: 01/2023 a 12/2023 Validade: 12/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 11/07/2023
Código de Controle: 2304-1118-1902-0404-9841

Emitido em: 24/04/2023 15:04 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11
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24/04/2023 15:02 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNivel5.jsf 1/2

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

067.175.299-54 - Governo

Consulta Nível V – Qualificação Técnica

* Tipo de Pessoa

Pessoa Jurídica Pessoa Física Estrangeiro

49.345.377/0001-71  

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL

Pesquisar Fornecedor

* CNPJ

PESQUISAR

Brasília, 24 de Abril de 2023 Produção

Consulta Cadastro Segurança Área de Trabalho Raio-x do Fornecedor

Sair

Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.
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Nenhum registro encontrado para
a consulta realizada.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.740.175/0001-73
Razão Social: G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES
Nome Fantasia: MARINHO COMERCIO E IMPORTACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/03/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/06/2023
FGTS 28/04/2023
Trabalhista Validade: 26/06/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/02/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 20/02/2023 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/04/2023 14:18 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CNPJ: 45.740.175/0001-73 

Contato: licitacoes@marinhocomercio.com.br 
(48) 99205-5546 (whats) ou (48) 99151-1154 (ligação) 

 
 

                                                                       

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

AO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Prezados senhores, 

Apresentamos a v. Sa. Proposta de preços para o fornecimento do seguinte objeto:  

 

Item Descrição detalhada do Item 
Unidade de 

Fornecimento 
Modelo Marca/Fabricante Quantidade Valor Unitário  Valor Total  

15 
Caixa organizadora personalizada, tipo farmacinha, em plástico 
resistente com alça, fecho frontal, branca com desenho colorido. 
Medindo aproximadamente 16x24 cm 

und Nitron Nitron 40 R$ 103,64 
 R$     

4.145,60  

28 
Bolas de Vinil. Modelo Smille (sorriso). Tamanho 20 
cm de diâmetro - 66 cm de circunferência - peso 60 
gramas Cores Sortidas. 

und smile smile 3500 R$ 4,79 
 R$   

16.765,00  

 

Valor Global Total: R$ 20.910,60 (vinte mil novecentos e dez reais e sessenta centavos). 

 

Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, encargos trabalhistas, impostos e taxas, 

bem como quaisquer outras despesas incidentes para a prestação dos serviços objeto da licitação. 

Prazo de validade da proposta: 12 meses contados da abertura da proposta. 

Prazo de entrega dos serviços: Conforme Edital e Termo de Referência. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar a ATA e/ou Contrato Administrativo no 
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prazo determinado, em conformidade com o instrumento convocatório e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

RAZÃO SOCIAL:  G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES CNPJ Nº.:  45.740.175/0001-73 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL SIM 

ENDEREÇO: Rua Padre Agostinho Van Velse, 112, São José/SC 

FONE DO REPRESENTANTE: (48) 991511154 EMAIL: licitacoes@marinhocomercio.com.br 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO CONFORME CNH DE MATHEUS MARINHO BAUER. 

Nome: Matheus Marinho Bauer, brasileiro, solteiro, empresário, RG 1083935807 /SSP RS, CPF 031.782.330-24. Cargo: 

Representante Legal. Domiciliado na Rua Padre Agostinho Van Velse, 112, São José/SC. 

Dados Bancários Marinho Comércio: 

Banco: 0260 – Nu Pagamentos S. A 

Agência: 0001 

Conta: 63118584-2 

Dados bancários opção secundária: Marinho Comércio 

Banco: 001 – Banco do Brasil 

Agência: 778-1 

Conta: 35305-1 

 

 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

A empresa G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES, com sede na Rua Padre Agostinho Van Velse, 112, São 

José/SC, CNPJ 45.740.175/0001-73, através do seu representante legal o Sr. MATHEUS MARINHO BAUER, CPF nº 

031.782.330-24, RG nº 1083935807, DECLARA sob as penas da lei que:  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
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 Que está enquadrada como microempresa e que:  

a) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  

b) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X, da mesma 

Lei. 

DECLARAÇÃO VISITA TÉCNICA 

Que optou por não realizar a vistoria técnica, mas que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão. 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

Declaramos que recebemos, examinamos, conhecemos e nos submetemos a cumprir as condições contidas no 

edital e anexos deste pregão e: 

 

Que a proposta apresentada está em conformidade com todas as condições editalícias, bem como verificamos 

todas suas especificações, 

 

Que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços, 

 

Que o objeto desta licitação será fornecido de acordo com as especificações definidas na proposta e termo de 

referência, respeitando suas condições estabelecida, não havendo quaisquer discrepâncias entre as 

informações ou documentos que dele fazem parte, 
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Que estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de 

qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 

informações, erros ou omissões existentes nesta proposta, 

 

Que temos ciência do cumprimento do prazo de início e fornecimento/execução dos serviços/produtos a serem 

prestados de acordo com o estabelecido no edital/anexos desse processo ou mesmo ordem de serviço, 

 

Que nos comprometemos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, na forma do artigo 4º 

inciso VII da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

Declaramos que todos os documentos apresentados são originais/ou copias autenticas, e declaramos a 

veracidade do conteúdo dos mesmos. 

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim 

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 
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(b) que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 

outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/ 2013; 

 

(c) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

(d) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

 

(f) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(g) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÕES 

541

mailto:licitacoes@marinhocomercio.com.br


     
CNPJ: 45.740.175/0001-73 

Contato: licitacoes@marinhocomercio.com.br 
(48) 99205-5546 (whats) ou (48) 99151-1154 (ligação) 

 
 

 

Que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – 

Lei de Licitações. 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

Que nos termos do §6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, 

da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 

horário noturno de trabalho, em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz, e manifestando assim o seu compromisso 

em atender na sua integralidade o disposto na Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 se aplicável. 

 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

Que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, 

do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, e que comunicarei qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega 

dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos do parágrafo 2° do artigo 32 da Lei n° 

8.666/93 alterado pela Lei n° 9.648/98, inclusive do artigo 10 da Lei federal nº 9.605/1998 que trata da penas de 

interdição temporária do direito de licitar com o Poder Público em casos de condenação. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

 

Que os seus sócios, administradores, empregados, controladores ou consultores não possuem vínculo de 

nenhuma natureza com servidores ou agentes públicos ou empregado de empresa pública, ou sociedade de 

economia mista, nem têm com os mesmos relações de parentesco em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 

inclusive. E que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de vedações previstas na Resolução CNMP nº 

37/2009, com suas alterações, em especial nos artigos 3º e 4º. E que não está incluso em nenhuma das vedações 

previstas no art.38 da Lei nº 13.303/2016. 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR SERVIDOR PÚBLICO COMO EMPREGADO 

 

Que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993.  
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São José/SC, 24 de abril de 2023 

 

 

 

 

 

 

MATHEUS MARINHO BAUER 

Responsável Legal 

MATHEUS M 
BAUER 
LICITACOES:37
908699000100

Assinado de forma 
digital por MATHEUS 
M BAUER 
LICITACOES:3790869
9000100 
Dados: 2023.04.24 
14:23:10 -03'00'

544

mailto:licitacoes@marinhocomercio.com.br


Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 14/12/2022   Data dos Efeitos 14/12/2022
Arquivamento 20222095520 Protocolo 222095520 de 14/12/2022 NIRE 42811346514
Nome da empresa G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 519922459626783
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

14/12/2022

 

ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092 

 
 
GUILHERME MARINHO BAUER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 7/03/1996, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 038.591.520-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1101249256, 
órgão expedidor SSP/RS - RS, residente e domiciliado(a) no(a) TV PADRE AGOSTINHO VAN 
VELSSE, 112, CASA, SERRARIA,  SAO  JOSE,  SC,  CEP  88113155,  BRASIL  titular  da  empresa 
GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092, registrada Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob NIRE nº 42811346514, com sede Tv Padre Agostinho Van Velsse, 112, Casa, 
Serraria São José, SC, CEP 88113155, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 45.740.175/0001-73, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser G. M. BAUER COMERCIO E 
LICITACOES. 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  
G. M. BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES 

CNPJ: 45.740.175/0001-73 
NIRE 42811346514 

 
 
GUILHERME MARINHO BAUER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 7/03/1996, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 038.591.520-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1101249256, 
órgão expedidor SSP/RS - RS, residente e domiciliado(a) no(a) TV PADRE AGOSTINHO VAN 
VELSSE, 112, CASA, SERRARIA,  SAO  JOSE,  SC,  CEP  88113155,  BRASIL. 
 
Titular  da  empresa GUILHERME MARINHO BAUER 03859152092, registrada Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42811346514, com sede Tv Padre Agostinho Van Velsse, 
112, Casa, Serraria São José, SC, CEP 88113155, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 45.740.175/0001-73, consolida seu contrato social, de acordo com as 
cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial G. M. 
BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede localizada na TV PADRE 
AGOSTINHO VAN VELSSE, 112, CASA, SERRARIA,  SAO  JOSE,  SC,  CEP  88113155,  BRASIL. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=L97mdW-6nxDMoX5GDD1vdQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 03859152092-GUILHERME MARINHO BAUER
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22/03/2022, e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social:   
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 47.89-0-02 - Comércio varejista de 
plantas e flores naturais 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 47.72-5-00 - 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4-00 - 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 47.51-2-01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.63-6-04 - Comércio varejista de 
artigos de caça, pesca e camping 47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 47.63-
6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de 
cama, mesa e banho 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.89-0-
07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geral 47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agencias e escritórios em qualquer 
parte do território nacional, a critério do titular. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em 
moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O uso da firma será feita pelo titular, exclusivamente 
para negócios da própria sociedade. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade será exercida 
ISOLADAMENTE pelo sócio GUILHERME MARINHO BAUER, já qualificado 
anteriormente, com poderes e atribuições ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

 
 
CLÁUSULA NONA – O empresário declara não possuir outra inscrição de 
empresário no Brasil, ciente de declarar previamente quaisquer mudanças 
desta condição. 
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14/12/2022

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - O exercicio social terminará em 31 de Dezembro, 
quando serão levantados o Balanço Patrimonial e do Balanço Resultado 
Econômico, e será efetuada a apuração e a distribuição dos resultados com 
observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros e prejuizos 
verificados serão distribuidos ou suportados pelo titular. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular, a 
empresa continuara suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo 
possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador declara, sob as penas da 
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro desta comarca de SÃO 
JOSÉ para dirimir as questões oriundas do presente contrato 

 

SÃO JOSÉ, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
 

GUILHERME MARINHO BAUER 
Proprietário 
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 14/12/2022   Data dos Efeitos 14/12/2022
Arquivamento 20222095520 Protocolo 222095520 de 14/12/2022 NIRE 42811346514
Nome da empresa G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 519922459626783
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

14/12/2022

Cpf: 03859152092 - GUILHERME MARINHO BAUER - Assinado em 14/12/2022 s 18:07:08

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20222095520

NIRE 42811346514
CNPJ 45.740.175/0001-73
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2022
SOB N: 20222095520

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIALEVENTO
002 - ALTERACAOATO
222095520 - 14/12/2022PROTOCOLO
G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOESNOME DA EMPRESA

222095520           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 

GUILHERME MARINHO BAUER, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 

038.591.520-92, RG nº 1101249256 / SSP - RS, residente e domiciliado a Rua São Francisco, 

nº 255, casa, bairro Vila São João, Torres – RS, CEP: 95560-000, ora denominado 

OUTORGANTE. 

Vem pelo presente Instrumento Particular de Procuração, nomear e constituir como seu 

PROCURADOR o senhor MATHEUS MARINHO BAUER, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do CPF nº 031.782.330-24, RG nº 1.083.935.807 / SSP - RS, Diretor da Empresa 

MATHEUS M BAUER LICITAÇÕES, CNPJ 37.908.699/0001-00, ora denominado 

OUTORGADO. 

Com fins e poderes para representá-lo em quaisquer assuntos relacionados a Empresa 

G. M. BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES - CNPJ 45.740.175/0001-73, como do 

cadastramento da empresa em sistemas eletrônicos de gerenciamento de licitações, retirada de 

editais, apresentação documentação e propostas, participação em sessões públicas de 

habilitação e julgamento, assinatura nos respectivos documentos que dão base ao processo de 

julgamento e habilitação, formulação de preços e lances, registro de ocorrências, formulação de 

impugnações, interposição de recursos, renuncia ao direito de recursos e contrarrazões, 

solicitação de atestados de capacidade técnica, assinatura em contratos, atas e aditivos de 

registros de preços e quaisquer outros documentos e atos pertinentes a Licitações, bem como 

da assinatura de documentos referente a locação de imóveis e aquisição de bens e produtos 

para a empresa, assinatura de documentos em geral, solicitações e contratos pertinentes a 

funcionamento da empresa junto a órgãos públicos ou empresas privadas, ingresso de petições 

para concessões de documentos tais como alvará de funcionamento, alvará sanitário, alterações 

contratuais e registros nos conselhos de classe, podendo ainda transigir, recorrer ou firmar 

acordos e compromissos sobre quaisquer dos atos praticados que sejam de interesse do 

OUTORGANTE, face em beneficio a boa execução e funcionamento da empresa. Procuração 

válida por de 36 meses a partir de sua assinatura. 

 

 
Torres - RS, 05 de abril de 2023 

 
  

 

 
 

GUILHERME MARINHO BAUER 
Responsável Legal / Outorgante 

GUILHERME MARINHO BAUER 
03859152092:457401750001
73

Assinado de forma digital por 
GUILHERME MARINHO BAUER 
03859152092:45740175000173 
Dados: 2023.04.05 14:34:50 -03'00'

549



 20/03/2023  0013241221 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de São José 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   542628  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   São   José,   com   distribuição   anterior   à   data   de   19/03/2023,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES, portador do CNPJ: 45.740.175/0001-73. ********************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 São José, segunda-feira, 20 de março de 2023. 

                0013241221 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 2060100

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES 
Raiz do CNPJ: 45.740.175 
Certidão emitida às 18:06 de 20/03/2023. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.
3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os normativos do CNJ;
5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;
6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 2060100 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.740.175/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/2022

 
NOME EMPRESARIAL
G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARINHO COMERCIO E IMPORTACAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
TV PADRE AGOSTINHO VAN VELSSE

NÚMERO
112

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
88.113-155

BAIRRO/DISTRITO
SERRARIA

MUNICÍPIO
SAO JOSE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACOES@MARINHOCOMERCIO.COM.BR

TELEFONE
(48) 9205-5546

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/03/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/04/2023 às 17:42:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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- O presente alvará deverá ser colocado em lugar visível e exibido à Autoridade competente, sempre que esta o exigir (art. 169 da Lei n°606/66
- código de posturas).

- Quando ocorrer o encerramento das atividades ou alteração de qualquer informação constante neste Alvará, comunicar no prazo de 90 dias
conforme art. 283 da LC 21/05, sob pena da sanção prevista no art. 404 da LC 21/05.

SECRETARIA DA RECEITA

Autenticação: WIS031206-8273-GBBNXQDEZKVGB-2
Para consultar a autenticidade do documento acesse https://saojose.atende.net na opção, Autenticidade de documentos, ou utilizar o QR Code acima.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ - SC

Alvará
de Licença para

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Concedido a: G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES
CPF/CNPJ: 45.740.175/0001-73

Para se estabelecer na Rua Pe Agostinho Van Velsse, 112, Casa
Bairro: Serraria, CEP: 88.113-155, Cidade: São José, UF: SC

Inscrição (CMC): 9063294

Observações: ALVARA VALIDO SOMENTE PARA CONTATO TELEFONICO E CORRESPONDENCIA

Processo de Abertura: 46582/2022

Emitido em: 31/03/2023

Atividade:
0047.4/40.01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
0047.8/90.02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
0047.8/90.99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
0081.3/03.00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS
0047.8/90.01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS
0047.7/25.00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
0047.8/14.00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
0047.5/12.01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
0047.6/36.04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING
0047.6/36.02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
0047.5/55.03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO
0047.6/36.01 - COMERCIO E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
0047.8/90.07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
0047.4/40.99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
0047.8/90.04  -  COMÉRCIO  VAREJISTA  DE  ANIMAIS  VIVOS  E  DE  ARTIGOS  E  ALIMENTOS  PARA  ANIMAIS  DE
ESTIMAÇÃO
0047.8/90.05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANIANTES E DOMISSANIANTES
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311201-50645-FVWJIUTOVIDR-3 - Emitido por: G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES 21/12/2022 11:04:36

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de fiscalização do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DA RECEITA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

INÍCIO DE ATIVIDADE NO MUNICÍPIO

9063294 26/10/2022

NOME / RAZÃO SOCIAL

G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES
CPF/CNPJ

45.740.175/0001-73
NOME FANTASIA / SOBRENOME

MARINHO COMERCIO E IMPORTACAO
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

Rua PE AGOSTINHO VAN VELSSE 112 CASA
CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

88.113-155 SERRARIA São José SC
ATIVIDADE PRINCIPAL

0047.4/40.01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

0047.4/40.99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
0047.5/12.01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA
0047.5/55.03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO
0047.6/36.01 - COMERCIO E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
0047.6/36.02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
0047.6/36.04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING
0047.7/25.00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL
0047.8/14.00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
0047.8/90.01 - COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS
0047.8/90.02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS
0047.8/90.04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO
0047.8/90.05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANIANTES E DOMISSANIANTES
0047.8/90.07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
0047.8/90.99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
0081.3/03.00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS
SÓCIOS
NOME CPF/CNPJ TIPO DE SOCIEDADE PARTICIPAÇÃO

RG / INSC. ESTADUAL

45740175000173
CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

 

Emitido em: 21 de dezembro de 2022 11:04:40
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

45740175000173
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

26/10/2022

INSCRIÇÃO ESTADUAL

261986082
NOME EMPRESARIAL

G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MARINHO COMERCIO E IMPORTACAO
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

SIMPLES NACIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4755502 - Comércio varejista de artigos de armarinho
4755503 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4763604 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789001 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
4789002 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 16/12/2022

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

TRAVESSA PADRE AGOSTINHO VAN VELSSE
NÚMERO

112
COMPLEMENTO

CASA

CEP

88113-155
BAIRRO/DISTRITO

SERRARIA
MUNICÍPIO

SÃO JOSÉ
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LICITACOES@MARINHOCOMERCIO.COM.BR
TELEFONE

48 92055546

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 26/10/2022

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 04/01/2023 20:37:15 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES
CNPJ: 45.740.175/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:46 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2023.
Código de controle da certidão: AD5D.5F02.3D78.576D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES
CNPJ/CPF: 45.740.175/0001-73

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140051326287
Data de emissão: 28/02/2023 16:23:58
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

29/04/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 28/02/2023 16:23:58
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211205-000-PPPFQYMEQFIWZX-5 28/02/2023 16:19:10

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 25498/2023

Contribuinte

Nome/Razão: 299502945 - G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES
CNPJ/CPF: 45.740.175/0001-73
Endereço: Rua PE AGOSTINHO VAN VELSSE, 112
Complemento: CASA
Bairro: SERRARIA Cidade: São José - SC

Finalidade
 

Observações

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

28/02/2023 90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de G. M.
BAUER  COMERCIO  E  LICITACOES  até  a  presente  data  não  existem,  em  aberto,  débitos  de
tributos municipais.

São José - SC, 28 de fevereiro de 2023
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.740.175/0001-73
Razão

Social: GUILHERME MARINHO BAUER03859152092

Endereço: RUA SÃO FRANCISCO 255 / VILA SÃO JOÃO / TORRES / RS / 95560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/03/2023 a 28/04/2023

Certificação Número: 2023033001211412860229

Informação obtida em 04/04/2023 15:06:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.740.175/0001-73
Certidão nº: 341538/2023
Expedição: 04/01/2023, às 10:51:55
Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.740.175/0001-73, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ: 45.740.175/0001-73 
Contato: contato@bauerlicitacoes.com.br 

(48) 99151-1154 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

AO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

A empresa G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES, com sede na Rua Padre 

Agostinho Van Velse, 112, Serraria, São José/SC, CNPJ 45.740.175/0001-73, 

através do seu representante legal o Sr. MATHEUS MARINHO BAUER, CPF nº 

031.782.330.24, RG nº 1083935807, DECLARA sob as penas da lei que:  

Pelo presente instrumento, a empresa G. M. BAUER COMERCIO E 

LICITACOES, cnpj nº. 45.740.175/0001-73, com sede na Rua Padre 

Agostinho Van Velse, 112, São José/SC, através de seu representante legal 

infra-assinado, que: 

 (x) declara, sob as penas do artigo 299 do código penal, que se 

enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da lei complementar nº 123/06, alterada pela lei 

complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

1) declaramos que, em cumprimento ao inciso xxxiii, do artigo 7º da 

constituição federal combinado ao inciso v do artigo 27 da lei 8.666/93, 

que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

2) declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade 

de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias;  

3) comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do 

presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação;  

4) comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, 

eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 

impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de 

alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do 

contrato;  

5) declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto 

neste edital e anexos e legislação aplicada  
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CNPJ: 45.740.175/0001-73 
Contato: contato@bauerlicitacoes.com.br 

(48) 99151-1154 
 

 

6) declaramos que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo 

licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

7) declaramos, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum 

órgão do poder público em qualquer de suas esferas. 

8) declaramos que em atendimento ao acórdão nº 2745/2010 – tce/pr, 

que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste 

ato Matheus Marinho Bauer, inscrito no cpf sob nº 031.782.330.24, 

portador(a) da carteira de identidade nº 1083935807, não são servidores 

do município de  MARMELEIRO, nem cônjuge ou companheiro(a), parente 

em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público 

deste município, que nele exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou 

atividade ligada à contratação.  

9) declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir 

em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

10) declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 

proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este município, 

que o (a) responsável legal da empresa é o (a) sr. (a) Matheus Marinho 

Bauer, portador(a) do rg sob nº 1083935807 e cpf nº 031.782.330.24, cuja 

função/cargo é procurador responsável pela assinatura da ata de registro 

de preços/contrato.  

11) declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer 

comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a ata de registro de 

preços/contrato seja encaminhada para o seguinte endereço:  

a. e-mail: licitacoes@marinhocomercio.com.br 

b. telefone: (48) 99151-1154 

12) caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em 

protocolizar pedido de alteração junto ao sistema de protocolo deste 

município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos.  

13) nomeamos e constituímos o senhor. Matheus Marinho Bauer, 

portador(a) do cpf/mf sob n.º 031.782.330.24 para ser o(a) responsável 

para acompanhar a execução da ata de registro de preços/contrato, 

referente ao pregão eletrônico n.º 024/2022 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 

anexos e na ata de registro de preços/contrato.  
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CNPJ: 45.740.175/0001-73 
Contato: contato@bauerlicitacoes.com.br 

(48) 99151-1154 
 

 

14) por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

São José/SC, 20 de abril de 2023 

 

 

 

 

MATHEUS MARINHO BAUER 

Responsável Legal 

MATHEUS M 
BAUER 
LICITACOES:37
908699000100

Assinado de forma 
digital por MATHEUS M 
BAUER 
LICITACOES:3790869900
0100 
Dados: 2023.04.20 
11:48:34 -03'00'
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CNPJ: 45.740.175/0001-73 
Contato: licitacoes@marinhocomercio.com.br 
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 DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDENCIA DE IMPOSTOS 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 
A empresa G. M. BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 45.740.175/0001-
73, domiciliada na Rua Padre Agostinho Van Velse,  112, Serraria, São José/SC, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. MATHEUS MARINHO BAUER, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º 1083935807, expedida pelo(a) SSP/DI RS, e pelo seu respectivo 
técnico contábil, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei 
Complementar 147/2014, que para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da 
Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), 
nos termos da Lei no 9.317, de 05 de dezembro de 1996. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 
bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar 
sua situação patrimonial; 
b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 
destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no 9.430, de 1996, o sujeitará, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e 
ao crime contra a ordem tributária (art. 1o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
III - Se enquadra como microempresa, conforme termos da LC 123 DE 2006, não tendo 
atingido no corrente ano o faturamento teto para o referido enquadramento. 

 
 

São José/SC, 01 de março de 2023 

 

 

MATHEUS MARINHO BAUER 

Representante Legal 

 

 
RONALDO HENRIQUE MONTEIRO 

CT CRC SP 171780 
Profissional Contábil 

 

MATHEUS MARINHO 
BAUER:03178233024

Assinado de forma digital por 
MATHEUS MARINHO 
BAUER:03178233024 
Dados: 2023.02.28 17:58:57 -03'00'

RONALDO HENRIQUE 
MONTEIRO:04042715885

Assinado de forma digital por 
RONALDO HENRIQUE 
MONTEIRO:04042715885 
Dados: 2023.02.28 18:10:44 -03'00'
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CONTROLE: 15677687347563 CPF SOLICITANTE: 038.591.520-92 NIRE: 42811346514 EMITIDA: 28/02/2023 PROTOCOLO: 231053711

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES

42811346514

TV PADRE AGOSTINHO VAN VELSSE, 112 CASA, SERRARIA, SÃO JOSÉ, SC - CEP: 88113155

45.740.175/0001-73

Departamento de Registro Empresarial e Integração

22/03/2022 22/03/2022

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE FERRAGENS E 

FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO (PET SHOP) - 

COMERCIANTE DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO (PET SHOP) INDEPENDENTE (NAO INCLUI A 

VENDA DE MEDICAMENTOS). COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE 

ARTIGOS DE ARMARINHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING - COMERCIANTE 

INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO - 

COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

E ACESSORIOS - COMERCIANT

CAPITAL SOCIAL

Microempresa

50.000,00R$

CINQUENTA MIL  REAIS

PORTE

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

14/12/2022 20222095520

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

EMPRESÁRIO

Nome do Empresário:

Identidade:

Estado civil:

CPF:

Regime de bens:

GUILHERME MARINHO BAUER

1101249256

solteiro

03859152092

não informado

Observação

231053711
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CONTROLE: 15677687347563 CPF SOLICITANTE: 038.591.520-92 NIRE: 42811346514 EMITIDA: 28/02/2023 PROTOCOLO: 231053711

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES

42811346514

TV PADRE AGOSTINHO VAN VELSSE, 112 CASA, SERRARIA, SÃO JOSÉ, SC - CEP: 88113155

45.740.175/0001-73

Departamento de Registro Empresarial e Integração

22/03/2022 22/03/2022

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 28 de Fevereiro de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

231053711
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